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ACTOS  DO PODER EXEtt1TIVO
DEt11i •iTO N. 6.533 —DE 11 DE JUNHO DE 19)7 .

Reorganiza o Estado Maior da Armada

O Pre.;identc da Republica	 Estadoz Unidas do Rrazi 1,
usando da ai:	 rio contida no art. 19, ii. 13, da lei n. 1.!;17,
de :11 de dezembro ce 19W), rosolve aprovar e mandar execiale
r(alaniento qui , a este acompanha, assignado pelo contra-almi-
rante NIilistra de Estado da M-trinlia, reorganizando o Estado
Maior da Armada ; revogadas as disposições	 contrario.

Rio do Janeiro, 11 de junho de 19)7, 19° do. I n epublica.

AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PENNA.

Alexancliino Faria de Alerear.

Regulamento para o nsta.do Maior da
nina A, a que se refere o decreto n. 0.Z303,
de:..::ta, data,

CIPITULO I

DA ORGANIZAÇXO DO ESTADO MAIOR

Art. 1.00 Esia lo Maior da Armada, directamente subordinado
ao Ministro da Marinha., é a repartição incumbida da manut
das forcas no,vaes da Republica em estado de ac .,,ão irnmediata,
desde a sua concepção mais garal até. os seus menores detalhes, o
como tal é responsavel pela eileiencia militar da esquadra prompta
pela disciplina e pela instrucção de suas guarnições.

Paragrapho unico. Estão sob a jurisdicçã.o do E.stado Maior
da Armada todos os navios promptos,excepto os.que forem desligados
para serviços especiaes e os seguintes corpos e estabelecimentos de

CAPITULO n
•-

DO PESSOAL

Primeira meça()

1 chefe, oficial superior ;
2 adjuntos, 0111e1w.ts subalternos;
2 es,;reventos.

Segunfla secçffo

I chefe. ()Meia! sitnarlor
. 2 adjuntos. officiaes subiltornos; •
2 escreventes.
Ar. 4." Além do pe gsoal mencionado no artigo anterior, haverá,

mais o seguinte :	 •
1 porteiro
1 continuo ;
1 s Tvente.

rag,rapho unica. Para o logar de porteiro será nomeado um
offiial inferior ; par t o do enfiaim, uns oficial inferior ou praça ;
rara o de servente uma praç.t. reforma los nu do tempo acab ido,
sendo -oraferidos aqueEtS caos asseota • nentos de praça forem
dignas de nata pelo sou bom comportamento. 	 . •

Art. 5.0 A' 1.a secção compete tudo quanto se referir
1 0 , á organização, movimentação e disciplina dos navioa,

' corpos e estabelecimentos da armada sob sua jurisdicção;
2°, aos uniformes do pessoal militar;
3°, ás relações e communicações dos navios da armada entre

si ou com outros navios nacionaes ou estrangeiros ;
4°, ao carimonial maritimo ;
50 , t composição das ordens do dia, que apparecerão ás se-

gundas, quartas e sextas-feiras, ou quando for julgado neces-
sario

6°, á justiça militar.
Art. 6.° A' 2.° seeçã) incumbe tudo quanto tiver relação com :
1°, a estatistica militar naval;
20 , as informações militares ne,cesstrias ao estudo das questõe3

navaes, organizadas de modo a poderem ser de utilidade á marinha
nacional, militar e mercante;

3, o archivo se Teto, que porventura seja constituido por
documentos impartantes que interessem á defesa nacional, devendo
cs papeis e documentos que não estiverem nessas condOes ser
remetttdos á Directoria da Bibliotheca, 'Museu e Archivo, depois
de findos;

• 40, a defesa naval, abrangendo o estudo de todos os seus pro-
blemas estrategicos e tactiefs em face do quaesquer combinações e
a dismiminação de todas as medidas noceisarlas á utilização
das forças navaes em qualquer ponto onde ella se torne neces-
saria.

o

CAPITULO III	 .
•

DAS OBRIGAÇUS DO ESTADO MAIOR
co •

•

• .
Art. 2.° O chefe desta repartição será sempre um dos ofilcia0 • -. •

goneraes do quadro activo da arma ‘, dant o- titulo de chefe tid' 4
Estado Maior da Armada e commandante em -011.,:fo em tempo de
paz e terá as honras do posto immediatamonte stiperior, durante
o exercicio do cargo.

1 3arag,rapho un • co. O sou estado-ntaior compor-se-ha dos sd=
guinies olliciaes da classe activa do corpo da armada : •

1 sub-chefe, capitão de mar e guerra;
1 as,ist nte, capitão do fragata ou de corveta;
2 aju lanhos de ordens, capitã es-tenente .: ou 1 0, tenentes.
Art. 3. A secça s do Estada Maior terão o s3guinte pessoal da

activa tarnbem do corpo da armada:

•
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§ 5.° A mobilizaoão ra,pi la, gera l ou parcial, da esquadra e o
aproveitamento de todos os reeurso> estrategic); de antemão esta-
belecidos. instaalados e acommulados eu pont;s COIIVORinta3 das
costas e linhas de communicaoão.

CAPIT.I.0

ATTRADU N»ES DOS D:VERSOS EMPREGADOS Da ESTADO MAIOR

Do chefe do Est(do Maior

Art. 7• 0 Ao chefe do Estado Maior, delega .ilo d intsira con-
fiança do GoverA, a cuja autoridade estão sajeitos todos os empre-
da repartição, compOte:

§ 1.° Exercer o commaudo em chefe de tola> as forças
navaes promptas.

§ 2.° Dirigir, inspecionar e lisca'izar os trabalhos da repar-
tição a seu cargo, cumprindo e fazendo com que os seus subordi-
nados cumpram o> deveres preseriptos neste regulamento, bem
como quaesquer ordens que lhes forem dirigidas pelo Ministro.

§ 3•0 Executar e fazer com que ejs,tir ps'onaala e fiel:nonte
executadas os desretos, sentença, aviaos. regulamentos e ordens
relativas ao peseeil militar e mater:al sob a sua jurisdicção e aos
a.ssumptos especiaes da sua repartição, dando para isso as provi-
dencias que e Áivereal tini sua alçada e requisitaado as que não
depeoderem de. sua autoridade.

§ 4. 0 Dar posse aos funccionarios da repartição, que antes
de entrarem em exercida) farão promessa do bem servir,

§ 5. 0 Designar a secção quo deva ser incumbida de qualquer
serviço não classificado no presente regulamento ou que de futuro
seja areado.

§ 6.° alindar passar certidão dos documentos ou termos exis-
tentes na repartiaão, qae não teaham caracter reservado o quando
não resuliar inconveniento para o serviço.

§ 7." Fiscaliz Ir a bordo dos navios da armala sob o seu com-
mando directo tolo o serv.ço que nelles se fizer, do modo a obe-
decer-se continuamente á tabella geral de serviço e ás ordenanças
que eetiverem em vigor.

§ 8.° Dar a senha e a contra-seaVia da dia e distribuil-as
fortaleza s da marinha, corpos e navios surtos no porto da Capital
Faiaral sob a sua juris licção.

§ O.° Tornar as providencias que se tuna= necesoirias, sou-
citadas nas partes mensaes dos navios, corpos e es:a,beleoinsoutos
s.)b a sia jurisdicção, e requisitar da reaartição competente as qus
nã.- o lavem da Sita alçada.

§ 10. Corsesponder-se com as diversas repartições da marinha
ou quaesquer autoridades, remettendo docamentos, prestando in-
lerma,ç7)es e requisitando as gire breai necessarias.

§ 11. Nomear de mak' lo com a legislação vigente os officiaes
que devem comam os conzelhes de inquirição, de investigação e de
guerra e auleicar, em ordem do dia, as seri:onças proferidas pelo
tribunal Joiapetenta, fazeado executai-as.

§ 12. Publicar, em ordem do dia, as disposições relativas ao
serviço em geral, mandando imprimir as que forem de &feito per-
maneme, do modo a lio lerem ser incorporadas ás Ordenanças do
Serviço Geral! •

§ 13. llemettse, ao Ministro da Marinha, até o dia 31 de
janeiro do cada armo, o relatorio da repartição a seu cargo, acom-
panhado dos demais r datorios dos estabelecimentos o autoridades
as4) a sua jurialicçã.o, menci mando o estado actual dos serviços,

• os progressos realizados durante o anuo anterior, e quaes as me-
didas necessarias ao desenvolvimento dos serviços.

§ 14. Promover a instrucção pratica dos officia,es e praças de
todas as classes da arma la, fazendo executar exercicios systema-
ticos nos porto s e em viagem, segundo instrucções préviamente
organizadas com a approvação do efini,tro.

§ 15. Visitar os navios da armada sempre que julgar conve-
niente e por occasião das sahi•as, para verificar si de facto todas as
providencias necessarias furam attenaidaa e logo após o regresso
das commiss5es para informar-se do estado ern que se acham os
mesmos navios.

§ 16. Fazer cumprir Os regulamentos, instruções o disposi-
ções relativas á coraJervação e consumo das munições e explosivos,
providenciando sobre o seu aproveitam unto opportuno em exercicio
para instrucçã.o do pesaal de modo a evitar a deterioração canse-
quanta ás longas pormanenclas nos paióes e deposites.

§ 17. Organizar os modelos das partes mensaes do material e
do pessoal separadamente, remattonslo-as ao Ministro.

§ 18, Simplificar a correspondeacia official, adoptando as me-
didas que julgar naco .sardas.
• § 19. Propor ao Ministro, todas as medidas indicadas pela expe-

riencia para desenvolver os serviços a seu cargo ou sob a sua juris-
dicção.

§ 20. Requisitar as providencias necessarias para que os es-
tados-maiores ou menores dos navios e dos estabelecimentos, assim
como dos corpos sob a sua jurisdicção, se conservem completos e
sem alteração, no minimo durante o decurso de um armo ou de
,urna commissão deiduração de um armo.

§ 21. Dar licenças 'aos officiaes ou infericres e praça so) sua
jurisdioção ata 15 diasano decurso de um armo, fazendo mencioaal-
as nas cadernetas subsidiarias.

§ 22. As liceaças -pus prazo ma:or dc 15 dias si pelo Mioistro
poderão ser conceaida.s.

§ 23. Organizar as tabellas e dispasio5es para o serviço dos
corpos e fortalezas dos navios nos portos e em viagem, nos seus
menores detalhes, de modo harmonia° e coa vergomte, estabele.endo
normas segundo as categorias e typos.

§ 24. Poopor ao Ministro a pravia distribuição de reaarsoe, pelos
pontos cio littoral, destilados a servirem do letea, de yeanaes e
pontos de apoio.

§ 25. Proceder com os seus a lui/ ia:a-e aos estudos dc mobili-
zação, tactica, organizaoão de ulaãos opm.ac5os, de defesa e ca-
ractoristicos militares dos navios. teado-.)s sompro á disposiçã o do
Ministro.

§ 6. !açoramr e dar pare 3 i' sobro talas os papeis que fizer
subir á presençt do Ministro não demsrando além do cinco dias os
que não dopeaderem dc mais d Ardo et ido.

Do svb-cheP3

Art. 8.° Ao sulashefe compete:
§ 1." Substituir o chefe do Estado Malar na repartição, (mando

alie tenha de ausentar-se temporariamente.
;a 2.* Exercer a fiscalizaleão e policia da repartição, presidinio

todo o seiviço que orrer • pelo Estalo Maior e tom indo as provi-
dencias naces.sarat; ao exacto cumprimento das oroens do chefe do
Estada Mditcr.

§ 3° Fisçartiza.r divb inunde todo o serviço relativo aos con-
selhs (u. .	 .	 _

flicitnnça,o, 110 estigaçao e de guerra, formando, de acsardo
com a Inspectora de Marinha, as listas do pessoal que os devera
compor.

§ 4.° Proaor ao chefe as ma lidas necessar:a,s ao desenvolvi-
mento e á simp'ificação do serseço da repartição.

a 5. 0 Organizar as ordens do dia de acedido com as deliberações
do cago do Estado M dor.

§ a.° Aesignar as not is lançadas nos assentamentos e cadersetas
subsidiarias do pessoal subordinado da repartição.

§ 7. 0 Fazer os polido> u1s objectos neeessaaios á repartição.
§ 8.‘) Encerrar o ponta dos empregados á hor.i regulamentar.
Ara 9. 0 O subchefe terá as ottribuições de Si pector geral

das oc)'as prossionaes de olha aos, inferiores e inaraise.ras, com-
pe-dado•llie exerces a tissalização sobre ellas e promover o seu
desenvolvimento e insan

• Dos	 dc ..secç

. Art. 10. Ao chefe da	 secção compete:

§ 1. 0 Organizar as lot tções dos diversos navios da armada, (TIS

accôrdo com as neses.sidadea provadis pelos seus e,ommaiaiantes
por meio das tabellas de distribu : ção do pessoal.

§ 2.° Tomar as In lidas necessirlas para o fornecimei g o aos
navios dos abjectos do exp ,dente, bsm como aos equipamentos
magnetico. meteorologico e hydrographico.

§ 3.0 Providenciar sobre o apparelhamento dos estabelecimen-
tos e corpos de marinha sob a jurisdicção do ch de do Estado Maior
com o material de expediente adoptado o instrumentos necessarios
para execução dos respectivos serviços.

§ 4.0.Fazer o necesario para que as escolas praticas de officiaes,
inferiores o do marinheiros se regulem por ~tarados analogos,
completando-se de melo conveniente a augmentar offeetivamente o
grão do instrucção technic a do pessoal de todas as classes da armada.

§ 5. 0 Facilitar a acção do chefe do Estado Maios, cumprindo
as sua; ordens com dedicação e prestando-lhe informações fideligna.s
e completas, sempre que for nemeario. -

Art. 11. Ao chefe da 2e secção incumbe
§	 Organizar as instrucções para o serviço do informações

militares e navaes, necassarias ao continuo dssenvolvimento
Marioha Nacional, militar e mercante.

§ 2. 0 Preparar as bases para a constituição do archivo secreto,
que será formado por documentos que mereçam ser resers-ados e
para cuja guarda haverá lagar apropriado e seguro.

§ 3.° Estabelecer os systemas cryptographicos de correspon-
deucia secreta da marinha.

§ 4.° Estudar e indicar as medidas estrateg : cas a tomar-se eus
todo o territorio nacional para que a mobilização geral ou parcial
da esquadra tique sempre ga,rsntida e os navios abastecidos de tudo
quanto lhes for necessario em qualquer occasião.

§ 5.° Organizar os planos varias de mobilização correspondentes
a operações diversas, baseados nos elementos e;trategicos existentes
e por cre,ar, de modo a tirar-se o ma.ximo proveito dos elementos
de ataque o de defesa.

§ 6, 0 Facilitar a acção do chore do Estado Maior da Armados,
fornecendo-lhe informações precisas e seguras.
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Do assistente

Art. 12. Ao assistente do Estado Maior tra Armada compete :
.• g 1. 0 Prep.krar, receber e expedir a correspondencia do chefe
do Estado Maior.

g 2. 0 Prestar auxilio á confecção do relatorlo annual.k 3.° Transinittir as ordens do chee do Estado Maior.
g 4.° Distribuir o serviço dos ajudantes de ordens.
g 5. 0 Auxiliar o chefe do Estado Maior com h maior zelo em

tudo quanto disser respeito ao serviço.

Dos ajudantes de ordens
Art. 13. AoR ajudantes de ordens cumpra :
g 1° Executar os serviços determinados pelo assistente.
g 2° Acoinpanliar o chefe do Estado Maior em suas visitas ofil-

ciaes.
g 30 Prestar ao chefe do Estado Maior ou ao assistente todas

as informações que lhe forem requisitadas e que estiverem na sua
alçada.

g a° Visitar, per determinação do chefe do Estado Maior, os na-
vios, corpos e estabelecimentos de marinha sob a jurisdicção do Es-
tado maior, afim de colher informações necessarias á boa direcção
do serv iço.

§ Auxiliar com dedicação e zelo o chefe do Estado Maior e
o assistente, concorrendo para o bom aliciamento do serviço.

CAPITULO V

DA NOMEAÇÃO E • SUBSTÏTUIÇÃO

Art. 18. O chefe do Estado Maior, o sub-chefe e oe nefes das
secções serão nomeados por decreto ; o assistente, ad;u ' tos, por-
teiro e continuo, por portaria doaMinistro; os serventes serão
a.dmittidos polo chefe do Estado Maior.	 aleArt. 19. Os funccionarios do Estado Maior serao substituidos
em seus impedimentos o faltas peio modo seguinte

g 1.0 O chefe do Estado Maior, quando impedido de compare-
cer até 15 dias, pelo sub-chefe o, caiando exceder esse prazo, pelo
officio.' general designado pelo Minietro.

g 2. 0 O sub-chefe, pelo chefe de secção mis antigo nos seus
impedimentos até 15 dias e, quando exceder esse prazo, pelo official
nomeado pelo Ministro.

§ 3.° Os chefes das secções, pelo adjunto mais antigo da secção
respectiva até 15 dias e, por prazo maior, polo oficial que o Ministro
nomear.

g 4.° O porteiro pelo continuo. 	 .
g 5. 0 O prazo mamo zara estas substituições, nos casos não

indicados, é do 15 dia9.

CAPITULO VI

DAS LICENÇAS
Dos adjuntos

•
Art. 14. Os adjuntos desempenharão iam zelo e pontualidade

os serviços da repartição que lhes forem distribuidoi ou ordenados
pelos chefes das secções a que pertenceroin, nos termos doQreeen-
te regulamento. 	 •

•
Do porteiro	 •	 •

Art. 15. Compete ao porteiro, como chefe doi empregados da
Porteria :l . n Abrir a repartição uma hora antes da mareada para
o inicio dos trabalhos e, extraordinariamente, no dia e hora de-
terminados pelo chaço do Estado Maior e fechai-a findo o expe-
tente.

g 2.° Responder.pela guarda e conservação de toda a mobilia e
etensilios do Estado Maior, que lho serão carregados por inventario.

g 3.° Responder peles livros e papeis ein ándamonto ou que
lhe forem entregues diariamente.

§ 4. 0 Ter sempre providas do necessario para o serviço as
Mesas dos funccionarios.

§ 5.0 Fechar o expediente e sellar todos os papols que exigi-
rem essa formalidade.

A 6.° Fazer as compras, depois de despachados os pedidos pelo
chefe do Estado Maior, á vista das requisiç -ies assignadas pelo assis-
tente, dos objectos no ..294arios ao expediente do Estado Maior,
quando disso receber a incumbencia.

g 7.0 Transmittir. aos tunccionarios os papeis ou ordens ver-
caos que lhe furem dirigidos, tratanlo semora com urbanidade as

t
essoas que se acharem na repartição, para negocios que nella
enham pendentes.

g 8.° Dirigir o serviço de limpeza, asseio e arrumação da casa,
que deverá ser feito antes de recheia a repartição.

g 9.° Manter a ordem e o mais rigoroso respeito entro as pes-
soas que se acharem nas ante-salas.

§ 10- 0 Não pormittir que pe3soa alguma estranha á repartição
transponha a sala de espera, som prévio consentimento do chefe
do Estedo Maior, do sub-chefe, do as.sistente ou chefes de secção.

g 11. Aos militares em serviço o ingress) será nermittido.
g 12. Encerrar o ponto dos seus subordinados meia hora antes

do limite maximo marcado para o inicio dos trabalhos.

Do continuo

Art. 16. São deveres do continuo :
g 1.° Comparecer á repartição,, uma hora antes da fixada

para o começo dos trabalhos.
§ 2.° Estar attento aos chamados do' chefe e dos demais fun-

ccionarios do Estado Maior.
3.° A arrumação das mesas dos funccionarios, das estantes

da repartição, dos papeis, etc , cumprindo escrupulosamente as
recommendações 'de cada funccionario, no tocante ao serviço e aos
papeis que lhes couberem.

4. 0 Coadjuvar o porteiro em todas as suas obrigações e muito
especialmente no asseio e na conservação da casa.

Do servente

Art. 17. Ao servente cabe :
g 1. 0 Fazer to lo o serviço de limpeza e quaesquer outras que

lhe forem oraena.dos.
2." Pedir ao porteiro todos os eIementos necessarios para

cumprimento do paragrapho anterior.

Art. 20. As licenças aos funccionasios do Estado Maior serão
concedidas de conformidade com o disposto na lei n. 1.473, de
9 de janeiro de 1906.

Art. 21. Não se conceit erá licença ao empregado que ainda
não tiver tomado posse o entrado em exereicio do sou cargo.

Art. 22. Os empregados poderão obter do chefe do Estado
Maior até 15 dias de licença no decurso de um anuo.

Art. 23. Ficará sem effeito a licença de que não se utilizar o
empregado um mez depois de concedida.

Art. 21. Em nenhuma hypothese a licenso Ceva direito a per-
cepção da gratificação de funcçã.o.

CAPITULO VII

DOS VENCIMENTOS E DESCONTO POR FALTAS

Art. 25. Os empregados do Estado Maior, além dos vencimen,
tos militares a que tiverem direito na f. *ima da lei n. 1.473. de 9
de lancil .° de 1903, perceberão as gratifleaoaao mamadas fia tabeila
appensa a este regulamento.

Art. 26. O empreeado que substituir a outro de classe superior,
perderá a sua gratificação para receber a do substituido, não
devendo, porém, o total dos vencimentos exceder os que esto
percebia.

Art. 27. O empregado que exercer interinamente togar vago
perceberá a respectiva gratificação.

Art. 28. O em pregado que faltar ao serviço, sem causa justi-
ficada, perderá toda a gratificação.

g 1.0 O que eis retirar antes de findos os trabalhos, sem licença
do chefe, perderá toda a gratificação.	 • •

e 2.° O que comparecer depois de encerrado o ponto, perderá
metade da gratificação. • •	 • •

Art. 29. Não perde a gratificação o que faltar :
g 1. 0 Por motivo de molestia, até oito dias, com justificação,

approvada pelo chefe.	 • • • •
, g 2.0 Por motivo de n&o e gala.•

g 3.° Por achar-se encarregado polo Ministro ou pelo chefe de
qualquer trabalho ou eommissio.

g 4. 0 Por estar servindo algum cargo gratuito obrigatorio, em
virtude de lei.

Art. 30. O empregado que faltar até 30 dias, pelo motivei do
artigo anterior, g 10 perderá metade da gratificação, e o que
exceder esto prazo perderá 	 toda a gratificação.

Art. 31. O desconto por faltas inter poladas se fará semente
nos dias em que cilas se (terem; mas, si forem success va.s, abran-
gerá tainbem os dias que, não sendo de .,erviço, estejam compre-
hendidos no periodo da' mes.nas faltas.

Art. 32. As faltas serão contadas á Vista, do que constar do
livro do ponto, no qual assignarão TO OS' os e nprega:03 durante o
primeiro querto do hora que se seg lir á mareada para *o começo
do expediente; no mesmo livro lançará o sub-chefe as competentes
notas.

Art. 33. O julgamento sobre a justificação das faltas compete
exclusiva,menle ao chefe do Estado Maior que o fandementará,
por eseripto, no caso de recusVe ,jostificação apresentakik .	 '	 •

Art. 34. O empregado que for designado organizará, no ultimo
d i a do mez, um resu no do ponto, que será assignado pelo chefe do
Estado Maior e*remettikto offleintmente is repartição competeete.

Para zra oito unico. O rese no do p:):it . ) será feito de accôrdo
com as determinações da circular de 29 de janeiro de 1878.
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Chefe do Estado Maior 	
Suba hefe 	  

	

,, 	 	
1:0350(1a000)07

Chefe de secção 	 	 250$ 00
Assistente.	 20 1$000• • • Ajudante de ordens 	 	 160-00
.Adjun: o 	 	 160$000•
Porteiro 	 	 66a666
Continuo 	 	 33a 33
Servente 	 	 100$ i00

Os escrevera es perceberão o vencimento marcado na tabella
annexa ao decreto n. 3.234, de 17 de março de 1899.

Os inforiores reaormados terão mai@ as vantagens da reforma.
Rio de Janeiro, II de junho do 1907.-Alarandrino Faria de

Alencar.

•

CAPITULO VIII

O TEMP0 DE SUIVIçO E PENAS DISCIPLINARES

Art. 35. Os trabalhos do Estado Maior começarão ás 10 horas
da manhã o terminarão ás 4 haps da tarde, podendo o chefe do
*stalo Maior arorogar o expediente e fazer abrir a repartição em
dias e horas exceptuados, conforme julgar neces.sario.

Art. 36. Os empregados dosEstado Maior estão sa . eitas a
todas as regras e cond.ções da discipana militar e legislação penal
em vigor na armada. 	 •

• CAPIT.ULO 1K
•

DIS - OSiçõES GERAES

Art. 37. Quando for insufilciento o numero dos funccionarios
para o desempenho dos trabalhos, o chefe do Estado Maior requi-
sitará do Ministro o pessoal de que carecer.

Art. 38. Com excepção do chefe, nenhum anelai poderá per-
manecer empregado no Estado Maior por .mais de tres olmos,
sendo que o revesa.mento deverá ser feia:, paaocialmente, de modo
a não p ejudicar a continuidade do serviço

Art. 39. O Esta..lo Maior terá á sua disposição as ordenanças e
as embarcações necossarias ao serviço, incluidas neste numero as
lanchas a vapor. Todas estas embarcações guarnecidas por praças
do corpo de marinheiros nacionaes, a cujo cargo ficarão.

Art. 40. E' prohibido retirar da repartição, para qualquer
fim que não :aja o especialmente exigido pelo serviço publico, e
mediante autorização do sub-chefe, instrumentos, livros, documen-
tos e outros quaesquer objectos.

Art. 41. Os funccionarios do Estado Maior prestarão compro-
misso de guardar sigillo absoluto sobro os assumptos que possam
comprometter os interesses da Nação e da repartição e que digam
)Pespeito á sua segurança, sendo responsabilizados nos casos do
divulgação.

Art. 42. O chefe do Fstado Maior residirá em logar pro-
titilo ou na sada da repartição, si houver accommodações appro-
pria.das para isso.

CAPITULO X

DISPOS OES TRANSITORIAS

Art. 43. Os empregados da portaria do Estado Maior conti-
nuarão na ferina do presente regulamento a presiar seus serviços
ás 1nspectorias, emquanto taes repartições funocionarem no me.smo
edificio.

Art. 44. As disposições deste regulamento poderão ser alte-
radas dentro do primeiro anno de execução, afim de serem
adoptadas pelo Governo as metidas ndicada,s pela experiencia.

Art. 45 Ficam revogadas as dispos:ções em contrario.
Rio de Janeiro, 11 de junho da 19.17.-A1arandrino Faria de

Alencar.
-

"-abolia de gratificação mensal dos flinccionarios do Estado Maior
da Armada

--
DECRETO N. 6.504-DE 11 DE JUNHO DE 1907

Reorganiza a ia seeção- da Repartição do Estado Maio, da
Armada

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, usando
da autorização contida no art. 19, n. 13 dt lei n. 1.617, do 30 de
dezembro dá 1906, resolve approvar e mandar executar o regula-
mento que a esto acompanha, as.signado pelo c mtra-almiranto Mi-
nistro ao Estado dos Novelos da M 'rinha reorganizando a 1° seceão
aba Repartição do Estado Maior dá Arm kda. que passa a danem-
rlar-se Inspectoria de Marinha ; revogadas as alisposições em
contrario.

Rio de Janeiro, 11 de junho do 1907, 19 0 da Republica.
AFFoNS0 AUGUSTO MOREIRA PENNA.

Alexandrino Faria de Alencar.

Regulamento jp.tra t Inspectoria, de Marinha,
approvado pelo decreto n. 0.iO4, dell de
junho do 10107

CAPITULO I•
0110xNlzAÇÃO • DA INSPECT.:.,RIA

Art. 1. 0 A Inspectoria de Marinha, directamente subordinada
ao Ministro, a a rep rtição destinada a executar e fazer executar
as regulamentos e mais disposições concernentes á organização, ar-
mamento, desarmamento:etre :tivos, economia e disciplina das
Escolas de Aprendizes Marinheiros. corno da armada, classes de
officiaes marinbeiros, artifices e escreventes o estabelecimentos da
Marinha e 'maks que não estoja,m sob a superintendoncia directa
do Estado-Maior da Armada.

CAPITULO II

DO PESSOAL

Art. 2. • A Inseectoria do Marinha será com posta do seguinte

pe"aUnab:inspector, official general da Armada ;
Um sub-inspector, (aliciai superior ;
Um assistente ;
Uni andante dg ordeasa;
Treta adjuntos, Tofficiaes superiora da Armada
Tres auxiliaPes, officiaes da Armada ;

gterveate.
§ 1.° Para os 'fogaça: de adjunto e auxiliar podem ser nomeai,.

dos,piliceies da actiaa ou reformados da; Arma. a.
§ 2. 0 Os guardas-marinha e 20' tenentes não poderão ser no.

meados adjunctosie auxiliares.

CAPITULO III

DAS OBRIGAçi3E5

Art. 3.° Compete á Inspectoria de Marinha :
§ 1.° Estudar detidamente, em face das leis o regulamentos en1

vigor, oluittindo juizo e parecer, tod a os papeis que fizer subir á
presença do Governo e digam respeito a

a) nomeações, exonera.çõ ai, licenças, reserva, promoção, re-
forma, deinissaes, louvores, recompenias, punições, assentamentos,
tempo de serviço, montepio, pensões o qtakesquer outros assumptos
do caracter individual do corpo da Armada.

b) alistamento, substituições, licenças tempo do serviço,
premios, baixas, pensões, reformas e fardamento das praças de
prot.

c) admissão, exames, nomeações, licenças, tempo de serviço,
pensões o montepio, demissões dos olficiaes marinheiros, artifices,
escreventes, corpo de praticos e Asylo de Inv

d) recompensa por actos do bravura e de salvação.
e) contract.s do efficiaes marinheiros extranumerarios.
n armamento e desarmamento de navios.
g) inventarios dos mestres, mantidas, porém, as disposições

dos arts. 159, 160 e 161 do decreto n. 4.542 A, de 30 de junho
de 1870.

h) honras militares.
i) quaesquer outros assumptos aqui não classificados o que

lhe compitam pela natureza de suas funcções?
§ 2.° organização do Almanalt de Marinha.
§ 3.0 Cumprir os despachos e mais ordens dadas pelo Ministro.
,§ 4. 0 Conservar em dia o serviço, não demorando além de cinco

dias os assumptos que não depen iam do mais doado estudo, adoptan-
do as medidas que julgar necessarias para simplificar, quanto pos-
sivel, a correspondencia otlIcial.

§ 5.° Observar escrupulosamente as disposições dos arts. 14
(2a parte), 20 e 27 do decreto n. 5.461, de 12 de novembro do 1873,
referente ao tempo do serviço das afilciaes e.ii operações de guerra
o a escala de embarque dos mesmos.

§ 6.° Prestar :is outras Inspecterias e Directorias e requisitar
delias, as informnções para que seus trabalhos s:+jam completos.

§ 7. 0 Reinador os papeis findos á Directoria. da Bibliotheca,
Museu e Archivo.

a 8.° Enviar mensalmente ao Ministro a relação dos offieiaes
da Armada, offiaitkes marinheiros, artitices e escreventes que se
acharem addidos á Inspectora oa licencia os.

§ 9. 0 Ter em dia o livro onde se indiquem ns commissões que
estejam exercendo o; officiaes da Arruada, cfliciaes marinheiros,
artifices e escreventes.

§ 10. Estipular, de accôrdo com o Ministro, as quota t para o
cu-leio dos navios promptos,

§ 11. Escripturar nos 11 4.iros Mestres os assentamentos dos
officiaes da armada, officiaos-liitstinneirés,.artificos o escreventes.

•
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CAPITULO IV

. § 2. 0 Manter o 'fazer, nia,ntee „pelos meios a Seu alcance a obser-
vencia das lo:s o regu!amentos em vigor no que se refere a assam-
pto da inspectoria a,- seu cargo.

§ 3.- Apresentar até 30 de janeiro, ao Ministro, o rela.torio
sobre as oceurrencias o trabalhos de sua inspeetoria durante o anno
findo.

§ 4. 0 Crear os livros que forem precisos para o bem andamento
- do serviço.

§ 5.° Rubricar 03 pedides, folhas de despezas e annuncios
offici tes da inspectoria.

§ 6.° Authenticar os papeis riu) se expedirem pela inspectoria
e exigirem essa formalidade.

§ 7.° Prestar ás demais repa,rtições e outras autoridades as
informaieõee de que necessitarem para a boa execução das leis e
regulamentos.

§ 8." , 'ar posse aos empregados da inspectoria, que antes de
entrarem em exercicio, farão promessa de bem servir.

§ 9. 0 Mandar passar certidão dos documentos ou tern" exis-
tentes na sia repartição, que não forem tio caracter reservado e
quando dalii não resultar inconveniente para o sersteiço.	 •

§ 10. Mandar lançar as notas nas cadernetas subsidiaria! dos
officiaes da Armada, officia:s marinheiro,' irtifices Ie • escreventes
que ficar, m addidos á inspectoria e das nomeações: que .tivtegm. ao
cessar esta situação.

§ 11. Soliiitar do Ministro .ordem para sersem inspeccionados
os dfficiaies da armada que, fiado o prazo legal, se acharem no qua-
dro da reseria ou com mais do um anuo de licença para trata-
mento de sande.

§ 12. Fazer imprimir annualmente, o mais cedo possivel, o Al-
manah da Marinha, o qual, além da data do nascimento dos offi-
eiaes, do tdmpo cio embarque nos portos em que se acharem, quer
commandando, quer servindo subalternamente nos navios, quer fa-
zendo parta do estado maior do cummando de rorça, do tempo de
viagem no mar ou nos rios, deverá conter os esclarecimentos ,iá ad-
mittidos e outros que sobrelevem a importancia de semelhante
trabalho.	 	 •

Para esse fim deverá :
a) Solicitar das diversas repartições do Ministerio da Marinha,

os dados nece-sarios sobro officiaes e inferiores que nellas sirvam
estiverem addidos ou delias dependam.

b) Observar quanto ás repartições civis o disposk no avisi,
n. 2.784, de 28 de outubrode 1889.

§ 13. Remetter ao Conselho do Almirantado, por °ocasião do
vaga para promoção, as cópias do assentamentos, no ultimo posto,
dos officiaes da armada que se acharem nas condições de ser
promovidos, podendo o-Almirantado requisitar as que julgar ne-
cessarias. •	 .

- Estas cópias deverão ser annexadas á dos outros postos ,já
existentes e remettidas ao Conselho do Almirantado, -nas promoções
que eiveram nos postos anteriores.

§ 14: Levar immediatamente ao conhecimento do Ministro e
apresentação de officiaes da armada, officiaes marinheiros, artilices
e escreventes para ficarem.addides á inspecteria por tirem deixado
commissões que ecereiam ou terminado as licenças -

§ 15. propor para eommissões, mediante escala geral de com-
missões, os orficiaes do corpo da armada, officiaes marinheiros,
artifices e escreventes que estiverem addidos á inspectoria.

§ 16. Manter em estado completo as lotações dos -navios
promptos. cornos e estabelecimentos de Marinha, passando para oe
navios em reserva as que houverem de servir nessa Qualidade. 	 •

§ 17. Providenciar para que sejam cumpridas as disposiçiier
de lei relativas ao effectivo dos navios que tenham de soffrer re-
paros pelo arsenal pot mais de 90 dias.

§ 18. Propor as Medidas que julgar uteis "á boa marcha de
serviço da repartição a seu cargo, entendendo-se verbalmente com
p Ministro quando o exigir o serviço. .	 .	 .

§ 19. Levar ao conhecimento do Ministro qua,es os officiaes do
• corpo da armada que attingirarn a idade para a reforma COM-

•§ 20. Nomear as cor-missões para exame de admissãe dos
efficia.es marinheiros, artiiices e escreventes depois de ouvir o mi-
nistro.:	 .	 .	 •	 •

.	 .
§ 21. .Remetter diariamente .ao .ÈáadosMaior•-. -todas ; as °cear- •

• vencias _para. a. confeeçãoda ordena de ;dia .: s e ' .	 .

•
DG SUB-INSPECTOR

Art. 5. 0 Ao sub-inspector compete:
§ 1. 0 Substituir o inspector nos seus impedimentos o auxiliaI-r

no desempenho do serviço a seu cargo.
§ 2.° Assignar as notas lanadas nos assentamentos e cadete

netas subsidiarias dos officiaes do corpo da armada, officiaes ma-
rinheiros escreventes,art i fices e do pessoal suberdinadJda repartição"

§ 3.° Fazer os pedidos do4o5jectos necessarios á repartição.
§ 4.° Exercer a fiscalização o policia da repartição.
Art. 6. 0 O sub-inspector terá as attribuições do inspector

geral das Escolas do Aprendizes Mtrinheiros, competindo-1E1e exer
cer a fiscalização sobro ellas e promover o seta desenvolvimento o
inetrueção.

DO ASSISTENTE

Art. 7. 0 Ao assistente incumbem deveres semelhantes aos de
assistente do Estado Maior. 	 •

- DO AJUDANTE DE ORDENS
Art. 8.° Ao ajudante ále ordens com pete :

• § 1.° Receber "e expedir a correspondencia privada do
inspector. .,
• § 2.° • Auxillar o ,inspector no serviço que este reservar
para si.

§ 3.° Transmittir as ordens do inspector.
§ 4.° Acom panhar o inspector nas suas visitas officiaes.
§ 5.° Executar qualquer trabalho ou serviço que lhe for orde-

nado polo inspector.	 - "
Art. 90. O ajudante de ordens nenhuma interferencia terá no

serviço e regimen disciplinar da inspectoria,.

DOS ADJUNTOS E AUXILIARES

Art. • 10. Aos adjuntos e auxiliares compete: 	 • .
.	 § 1 0 : Executar os trabalhos que lhes ferem distribuidas pelo in-

spector, respondendo pelas faltas ou erros que commetteram. •
- § 20 . Coadjuvarem-se prest Indo informações reciprocas e com-
munica,ndo uns aos -outros o que for adequado á perfeita" execução
dos differentes serviços.

CAPITULO V

DO TEMPO DE SERVIÇO E PENAS DISCIPLINARES
•

Art. 11. Os trabalhos da iespeateria_nomeca.rão-ds-10eloras..112.-
manhã' aterminarão ás -4 horas da tarde.

Paragrapho unico. Poderá, porém, o inspector, quando for ind is-
pensavel,prorogar as horas do expediente ou fazer executar em horas
e dias exceptuados, na Disputaria ou fora d Ala, por qualquer em.;
pregado, trabalhos que lhe compitam ou de natureza urgente.

Art. 12. Os em pregados da inspect ria ficam sejeitos a todas
as regras e condições da disciplina militar e legislação penal em
vigor na Armada.

DAS ATTRIEUIOES DOS DIVERSOS EMPREGADOS DA INSPECTORIA

Art. 4.° Ao inspector, delegado do inteira Confiança do Governo,
a cuja autoridade estão sujeitos todos os erfipregados da inspe-
ctoria, incumbe :

§ 1. 0 Dirigir, promover e inspeccionar todos 03 trabalhos da
•nspectoria.

CAPITULO VI

•
DA NOMEAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO •

Art. 13; O inspntor e o sub inspector serão nomeados por da
ereto e os demais empregados- por portaria do - Ministro • menos o
servente, que será admittido pelo inspector.	 •

Art. 14. Os empregados da inspectoria -serão em seus impedi- . •
mentos e faltas sabstituidos pelo modo seguinte:

§ 1. 0 O inspector, quando o impedimento for menor de 15 dias;
pelo official mais graduado e, no caso de igualdade, pelo mais an-
tigo e, quando exceder este prazo, -pelo official general que o Mi-
nutro designar, e o sub-inspector pe!o adjunto de maior gra-
duação e, no caso de igualdade, pelo mais antieo. •

. § 2. 0 Os adjuntos, pelo auxiliar mais graduado ; no caso de
igualdade polo mais antigo.

Art. 15. Em caso algum poderão os auxiliares substituir . o
inspector.	 '

CAPITULO VII

DO:: VENCIMENTOS E DESCONTOS POR FALTAS
.	 .

Art, 16. O pessoal da inspectoria de mari.lha, aPm das gratis
ficações de funcção fixad,s na tabella junta, perceberá os venci- .
mentos e vantagens da lei n. 1.473 de 9 de janeiro de 1906.

Paragrapho meie°. Os reformados terão a mesma gratificação,
soldo amais vantagens da reforma.
. Art. 17. O emdregado que substituir- outro de classe. superica•

perderá a suas gratificação para receber a do substituido, nao de-
-vendo, porém, o total dos vencimentos exceder os que este per-'
•cebia. . •	 •	 •

Aet.	 O- em pregado que exerpetsinterinamente-logar vago
Perceberá a respectiva grau/Tc:10,e. : .	 -r ,
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Art. 19. O empregado que faltar ao serviço sem cataa . justifl-
,, cadas perderá toda aiaratificação.

§	 O que se retirar antes de terminados os trabalhos, sem
licença do inspector, perderá toda a gratificação.

§ 2.° O que comparecer depois de encerrado o ponto, perderá
metade da grat ific çã o.	 •

Art. 20. aNã perde a gratificação:
§ 1. 0 O empreaado que faltar até oito dias por motivo de mo-

lestia; com justiicação approvad,pelo inspector.
§ 2.° Por motivo de noa) ou rala.
§ 3•0 Por achar-se encarregado pelo Ministro ou rolo Inspcc:or

de qualquer tat.b lho ou comm ssão.
§ 4.° Por estai•sorvindo algum cargo gratuito obrigatorio, em

virtude do lei.
Art. 21. O empreaado que faltar até 30 dia, pelo motivo do

artigo anterior, §1°, perdera metade da gratificação, e o que exce-
der este prazo perderá toda a gratificação.

Art. 22. O desconto por faltas internoladas se fará sómente
nos dias em que cilas se derem ; mas si forem succossivas se'esten-
dera tambem aos dias que, não sondo doi servo, estejam compre-
hendidos no periodo das mesmas faltas.

Art. 23. As faltas serão contadas á vista do que constar do
livro do ponto no qual assignarão todos os empregados durante o
primeiro quarto do hora que se seguir á mareada para o começo
do expediente.

Art. 24. Cabe ao Sub Inspector encerrar o ponto, fazendo as
onipotentes notas.

Paragrapho unico. O Inspector é o unico funccionario da Ins-
pectoria que não está sujeito ao ponto.

Art. 25. O julgamento sobre a justificição das faltas compete
exclusivamente ao Inspector, que o fundamentará, por escripto, no
casa de recusa e justificação apresentada.

Art. 26. O empregado que for designado, organizará no ultimo
dia do mez um resumo do ponto, que será assi grado pelo Inspector
e reinettido o(ficialmente á directoria do Contabilidade para o com-
petente pagamento.

Paragrapho unico. O resumo do ponto será feito de accôrdo
com as determinações da circular de 29 de janeiro de 1878.

CAPITULO VIII
DAS LICENÇAS

Art. 27. As licenças aos empregados da inspectoria serão
concedidas de coar =idade co ri a ultima parte do art. 59 da lei
n. 1.473, de 9 de janeiro de 1906.

Em nenhuma hypothese a licença dará direito á percepção da
gratificação de exereicio.

Art. 28. Não terá loRar a concessão de licença ao empregado
que ainda não houvia• entrado no exercido effectivo de seu cargo.

Art. 29. Ficará sem effeito a licença de que não se utilizar
o funccionario um mez depois de concedida.

Art. 30. O inspector poderá conceder licença aos empregados
até 15 dias dentro de um anno.

CAPITULO IX

DisPosiçõEs GERAES

Art. 31. Quando for insufficiento o numero de empregados
• para o desmnonho do trabalho, o inspector, com autorização

. do Ministro, empregara no serviço de expediente os officiaes que
estiverem addidts.

Paragrapho unte°. Estes oficiam emquanto empregados no
serviço de que trata este artigo, terão direito á percepção da grati-
ficação de auxiliar.

Art. 32. Com excepção do inspector, nenhum oficial do qua-
dro activo da armada poderá permanecer empregado na inspe-
ctoria por mais de tres annos.

CAPITULO X
DISPOSIOES aaaNsiroaras

Art. 33. Os empragados das secções do Estado-Maior, ora re-
organizadas. que passarem a servir nas Inspectorias, continuarão a
perceber o vencimento que tinham anteriormente, substituida, po-
rém, a gratiricaçã.o pela fixada nesta tabolla.

Art. 34. Emquanto as Inspectorias e o Estado-Maior fünccio-
liarem no mesmo edificio, os em pregados da portaria desta repar-
tição contitivarão, na fôrma do respectivo regulamento, a prestar
seus seeviços ás referidas Inspeetorias corno si a ellas perten-

ssem.
Art. 35. As disposições -deste regulamenta Poderão ser alte-

radas dentro do primeiro anno de execução, afins de serem ad-
optadas pelo Governo as medidas indicadas pela exporiencia.

Art. 36. Revogam-te as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 11 de junho de 1907.- Alexandrino F. de

•

Tabella da gratilc.tio	 niens-t1	 do 4 flinecionarios da Inspectorta .
de Marinha

Inspect )1. 	 , 	 4'-'0:000
. Sub-Inspectir 	 .. 	 	 2504100

Assi ;tente 	 	 160a00)
Ajudanta de ordens 	 	 12 )5;0•'0
Adjuncto 	 	 16 a000
Auxiliar 	 	 121:4)(10
Servente 	 	 100..)

Rio do Janeiro, 11 de junho de 1007.- Alexandrino F. de
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DECRETO N. 6.505 - eu 11 DE JUN110 DE 1907

Reorganiza a 4a Secção da Repirtição do Estado Maior da Armada

O Proalenre da Republica dos Estalos Unidos do Brazil; usando
da autorização contida no art. 19, n. 13. da lei n. l 617 de 30 de
dezembro de 190 i. resolve approvar e mandar executar o regula.-
meato. que a este acomoanba, aignado ido contra-atm:rant°
Ministro do Estado dos Negocios da Marinha. reorganizando a 4'
Secção da Repartição do Estado Maicr a Armada, que ',asai, a
denominar-se Inspectoria de Fazenda e Fiscalização ; revogadas as
disposiaões em. contrario. ••

Ria de Janoip, 11 de junho de, 1907, 10° da Republica.
• •	

• .AFFON i0 AUGUSTO M n RE , RA. PENNA.•

	

. • •
	 • •	 Alexandrino Faria de Alehcar.

•
Re ci.nlamento para. Inspect ,:)ri • n. de Vazenda,

e Fiscalização a que se rel'erc o decreto
ii. O.U0.11. desta (Lata,

CAPITULO I

DA ORGANiZAÇÃO DA INSPECToRtA

Art. 1. 0 A Insnectoria de Fazenda, directamente ifubordinada
ao Ministro da Marinha, é a repartição destinada a executar o
fazer executar os regulamentos o mais dispo iiçõc conceraentas á
organização, movimento, economia o discipana do pessoal do corpo
de cominissarios e do da classe de fieis.

Art. 2. 0 Junto á mesma inspectoria, funccionará urna com-
missão fiscal, com as attribuiçõ.s consignadas no presente re-
gulamento.

CAPITULO II
DO PESSOAL

Art. 3. 0 A repartição da Inspectoria do Fazenda terá o seguinte
pessoal :

Um inspector, oficial general do Corpo da Armada ou re-
formado.

Uni sub-inspector, capitão de mar e guerra commissario, que
será o chefe do corpo de commissarios ;

Tres adjuntos, officiaes cor:1m issarios ;
Um ajudante de ordens, oficial subalterno do Corpo da Armada;
Tos auxiliares, oficiais subalternos commisaarios
Dons fieis ;
Um servente,
Paragrapho unico. Para os cargos de adjuntos e auxiliares, po-

derão ser nomeados commissarios reformados.

CAPITULO III

DOS DEVERES DOS EMPREGADOS DA INSPEOTORTA.

Do inspector

Art. 4.° Compete ao inspector:
§ 1. 0 Cumprir as ordens do Ministro da Marinha.
§ 2.° Promover, dirigir e inspeccionar todos os trabalhos da

inspeetoria,
§ 3.° Fazer a distribuição do serviço pelos empregados da ia-

spectoria,.
§ 4. 0 Velar pelo bom desempenho do serviço de Fazenda em

quaesquer estações em que sirvam os c )mmissarios, siib-eommissa-
rios e fieis, aam de que. achando-se a escripturação em dia, sempre
se,possa, por meio della, exercer a fiscalização exigida nos regula-
mentos e mais disposições em vigor.

§ 5.° Enviar anualmente, em janeiro, ao Ministro o rola-
torio oircurnstanciado sobre o serviço de Fazenda, durante o.
ano anterior, declarando os nomes dos commisurios e fieis °anu.
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para a boa marcha do serviço,

eados e irnp-irtancias dos alcances, causas q te motivaram e iode-•
mnizações feitos, propondo os melhoramentos que julgat'.nee,essarios

§ 6.° Inforrn ir ao Ministro annuadmente e extraordin.tria-
mente q,uando lh for ordenado, sobre a conducta militar e ivil,ha-
bilitaç5es e zelo de seus ,ubordinados, declarando as falta.s que,
porventura, hoaverem com net tido e o modo Delo qual d isempe-
nha,m as commissii , s de que sa acham encarrega jos, afim de que
sejam recomoensados os Tie o merecerem e punidos os culpados.

§ 7.° Pr000r ao Ministro os commissarios. sub-commissarios e
fieis que devam sor nomeados para comrnissões de embarque ou do
terra.

§ 8.° Insneecionar me istlineate a escripturação dos . navios
corpos e estabel , cimentos çie marinha na Capital Federal ; e nos
Estados quando o Governo assim o st sterminar.

§ 9.° Inspeccionar a escripturação do 3 navios em regresso de
com n nissões.

§ 10. Fazer escripturar chronologicamsnte os livros-mestres
dos commissa,rios, sub-commissario; e fieis, observadas as disposi-
ções em vi.for.

§ 11. Rubricar os livros da escriptaração de Fazenda dos
navios, eseolas do aermdizes mrinheiros. corpos e estabeleci-
mentos de marinha, bem assim os livros de soccorros e cadern-3tas
subsidiarias dos oliciaes o praças dos diversos corpos da arixacia e
dos aprendizes marinheiros, podendo cRegar sena slhante attri-
buição aos officio, is ia inspectoria o commissarios addidos á mesma,
sendo que em 1 &tos estr ingeiros esta formalidade será *preen-
chida pelos co nmtnditates de força e CEIViO3 SOIIM

§ 12. Redigir a correspondencia crus deva %et' expelida, pala
•inspectoria.	 •

§ 13. Informar e dar parecer sobre of negocio,• attinentes à,
inspect iria e sobre os cute forem comrnettidos a seu exarneenão de-
morando al sm de cinco dias os papeis que ftão nocesaitaremsde
mais deti io estudo.

§ 14. Mandar ab ,ir inscripções, precedendo (liem do Ministro,
para as proyas de habilitações, em concurso, dos candidatos aos
Jogares de commissarios, sub-commissarios e fieis, devendo os can-
didatos apresentar á inspectoria requerimentos do admissão aos
concurs s.

§ 15. Encerrar a lista de inscripção dos candidatos no dia
immidiato aquelle em que termin ir o prazo fixado.

§ 16. Pres-dir os concursos para commissarios e sab-com-
missarios, bem como os exames para admissão de fieis.

§ 17. Mandar extrahir cóoias de assentamentos e certidões que
não tenham c tracter reservado, coo Corindo-as e assignando-as.

S 18. R metter á Dire2toria da. R i bliuthees, museu e Arehivu

toda áa ;saneis co iceruerites a questões findas.
§ 19. Conter assigalr os inventario.s, procedidos nos navios,

escolas de ap •en lizes m triii ros, corpos e estabelecimentos de
marinha, á. excispção dos que foram t'enó8 ;te eonformidade com o
art. 126 do deareto n. 4.542 A, de 30 de junho de 187ó.

§ 20. Designar os com missarios p tra o serviço de inven-
tarás.

§ 21. Assianar os editaes que tiverem de ser pablicados
pela imprensa e que furem referentes ao serviço da inspectoria.

§ 22. Ter em dia a .esceipmração cios livros em que devem ser
lançados todos os paliais segundo saas procedencias, com a decla-
ração da decisão, e final destino. 	 .

§ 23. A lquirir livros para a • escripturação de Fazenda, de
soccorro e caderietas subsidiarias, assint como . os livros e objectos
precisos para o expediente da iespectoria,

§ 2h implicar a correspondencia officiál adoptando as me-
didas que julgar necessarias

§ 25. Dar posso aos commissa,rios, sub-commissarlos e fieis,
e empregados da insIeCtoria qu3, antes de entrarem em exercicio,
farão promessa de bem servir, mandando lavrar o competente
termo.

§ 26. Corresponder-se direatimente, no exercicio de suas fone-
ções, com qualquer a ttoridade civil o militar, exceptuando-se os
Ministros e Gorarnadores de il:sta Los.

§ 27, Desi4nar os commissarlos que se acharem addidos para
coadjuvarem os trabalhos da inspectoria, de con Pormidade com o
paragrapho unico do art. 64 do decreto n. 5.464, de 22 de feve-
reiro de 1905.

Os (leis addidos, eillquanto se conservarem nesta situação,
coadjuvarão igualmente os trabalhos da inspectoria do conformi-
dade com o art. 72 do regulamento annexo ao decreto n. 3.234, de
17 de março de 1899.

§ .28. Rometier ao Conselho do Almirantado as cópias dos
assentamentos no ultimo posto dos officiaes do Corpo de Commis-
sarios que, .por occasião de va ga para a promoção, estiveram nas
condições de ser prconovidos, ficando salvo ao Almirantado requi-
sitar as que julgar itecessa.rias. Estas cópias deverão ser annexadas
á dos outros portos já existentes no mesmo - Co.iselho nas promo-
ções que tiveram nos postos anteriores.

DO Sn-INSPECTOR

a seu cargo a escala dos eommissarios, sub-c:.mmissarios o fieis, de-s•
talhando-a, de conforinida ie com as ordeas do inspector, para as
comrnissões de embarque o para empregos Ce terra.

Art. 5.° Na qualidade de chefe do Corpo de Cornmissarlos terá

•Dl AJUDANTE DE ORDENS	 •
Art. 6.° Compete ao ajuda,ute de ordens:
§ 1. 0 Rece)er e expedir a correspondeacia privada do inspe-

ctor.
§ 2.° Auxiliar o inspector no s,eltviço que este reaervar rarA si.
§ 3.° Transmittir as sala ordens.
§ 4. 0 Acompanhar o iiispector nas suas visitas ollciaes.
§ 5.° Executar qualquer trabalho ou serviço que lhe for ord-a-

nado pelo inspector.	 .
Art. 7.° O ajtidant3 de ordens nenhuma inte:rerencia terá no

s3rviço o regimea disciplinar da Insaectoria.

DOS ADJUNTOS E AUXILIARES

Art. 8.° Os ad untos e auxiliares desempenharão os aerviços
que lhes forem distribuido3 pelo inspector.

DOS FIEIS

Art. 9.° Os fieis coadjuvarão-os trabalhos da Inspectoria.

DO SERVENTE

Art. 10. O servente, que será admittido pelo inspector, cum-
prirá todas as ordens que lhe forem dadas.

CAPITULO IV

DA 49151MISSÃO FISCAL

Art. 11. A commissão fiscal se compo á do inspector, do sub-
inspector e de um ofilcial superior commissario em exercicio na
Inspectoria.

Paragrapho unico. O pessoal da Inspectoria coadjuvará t s tra-
balhos da commissão fiscal.

CAPITULO V

DA FISCALIZAÇí0

Art. 12. Compete á conimissã)
§ 1.° Examinar e conferir todos os . pedidos feitos pelos navios,

corpos o estabelecimentos de marinha o escolas de aprendizes ma-
rinheiros, verificando si os mesmos fo: .ain feir,o3 de acciirdo com as
ta-ta35 adoptadas e si estão dentro das quotas distribuídas.

§ 2.0 15a,i7::, (.1Ste fim serão entregues á commissão fiscal até o
dia 8 de cada mez, e, ilitrSerdinar iamente, quando o serviço exigir,
os pedidos manuscriotos, que à:4. vem prece ler ás requisições.

§ 3. 0 03 pedidos de generos, vernss combristivel, farda-
mento, armamento o equipamento serão feitos zaparadamente dos
demais artigos.

g 4.° Os pedidos fóra das quotas só serão processados em
tude de ordem do Ministro,	 • •

§ 5.° Cabe ao inspector despachar as requisições para que tenha
logar o fornecimento pelas repartições competentes.

g 6. 0 Os pedidos manuscriptos, depois de confrontados com as
requisições, ficarão archivad,os na commissão fiscal.

§ 7. 0 Verificar si os objectes pedidos obede..iem á economia,
attendendo-se á natureza da commissáo a desempenhar, quaodo
se tratar de navios, ou a funceão que exercem, quando se tratar
de corpos, escolas ou estabelecimentos.

§ 8.0 Alterar e emendar á tinta encarnada os pedidos manu-
scriptos que não estejam de conformidade com o que se acha esta-
belecido no art. 12.

§ 9.° Quando nos pedidos houver excesso de quota, serão eles
accommodados á mesma, supprimindo a commissão fiscal aquelles
artigos de menor nec3ssidade.

§ 10. Organizar annualmante a estatistica da despeza geral
com a discriminação dos navios, escolas de aprendizes marinheiros
corpos o estabelecimentos de marinha.

CAPITULO VI

DAS NOMEAOES	 •

Art. 13. O in gp3ctor o sub-inspector serão nomeados por de-
creto, sem prejuin. quanto ao s vindo, da pat snte do capitã,o de
mar e guerra, chefe do corpo do commissarios, que lhe compete
pelo decreto n. 5.332, de 6 do fevereiro de 1903.
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Paragripho unico. Os demais ofilcia.es e inferiores da lnspe-
ataria de Fazanda ssrão nomoados por portaria, excepto o servente,

..que será a.dmittido pelo inspector.

CAPITULO VII

DAS subarrunriEs

Art. 14. IS inspector será sabstltnido mu suas faltas e impe-
dimentos, num preza não maior 403 15 dias, pelo sub-inspector, o
irib-inspector pelo otficial uperior commissaiiie mais antigo da
corporação e no impedimento dpsto pelo que se seguir na escala; os
adjuntos pelos auxiliares, os ausiliares e fieis pelos officiaes e infe-
riores que o Mini . tw) designar.

Paragrapho unico-Serãa substituidos os officiaes do quadro
activo, quando completarem tres aniles de exercicio na Inspe-
ctoria, excepto o inspector e sub-inspector.

CAPITULO VIII

DAS LICENÇA

Art. 15. As licenças ao pessoal da Inspecforia serio reguladas
de conformidade com as disposições da lei n. 1.173, de 9 de janeiro
de 1906.

Art. 16. Não poderá ter licença o empregado que não tiver
assumido as respectivas funcções.

Art. 17. Ficará sem effeito a licença em cujo geso não entrar
o empregado um mez depois de concedida.

Art. 18. Em nenhuma hypothese a licena dará direito á gra-
tificação de ftuicção.

CAPITULO IX

DO TEMPO DE SERVIÇO E PENAS DISCIPLINARES

, Art. 19. Os trabalhos da Inspectorid do Fazenda começarão ás
10 horas da manhã e terminarão ás 4 horas da tarde, salvo s casos
extraordinarios em que a entrada e a sahida serão fixadas pelo
inspector, segundo exigir o serviço.

Art. 20. Os empregados da inspectoria estão enjeites a Iodas
as regras e coe lições da disciplina militar e legislação penal em
vigor na Armada.

CAPITULO X

DOS VENCIMENTOS E DESCONTOS POR FALTAS

Art. 21. O pessoal da Inspectoria de Fazenda, além das gra-
tificações de funcção fixadas na tabella junta, perceberá os venci-
mentos e vantagens da lei n. 1.473, de 9 de fevereiro de 1906.

Paragrapho unico. Os reformados terão a mesma gratificação,
o soldo e mais vantagens da reforma.

Art. 22. O empregado que substituir a outro de e..1.;),:sse supe.
rior perderá a sua gratificação par t. receber a. substituido, não
devendo porém ) o total dos venei r,ântos, exceder os que este
percebia.

Art. 23:0 empre0 que exercer interinamente logar vago
Perceberá a r ;spectiva gratificaçã,).As,..et. 24. O empregado que faltar ao serviço sem causa justi-

-ffeada, perderá toda a gratificação.• • § 1. 0 O .que se retirar antes de terminados os trabalhos, sem
licença do inspector, per lerá toda a gratificação.

§ 2. 0 O que comparecer depois de encerrado o ponto, perderá
metade da gratificação.

Art. 25. Não perde a gratificação:
§ 1. 0 O empregado que faltar até oito dias por Motivo de mo-

/estia, com justificação approvada pelo inspector.
§ 2. 0 Por motivo de nojo e gala.
§ 3. 0 Por achar-se encarregado pelo Ministro ou pelo inspe-

ctor de qualquer trabalho ou commissão.
§ 4. 0 Por estar servindo algum cargo gratuito obrigatorio, em

virtude de lei.
Art. 26. O empregado que Panar até 30 dias, pelo motivo do

artigo anterior, § 10 perderá metade da gratificação e o que
exceder este prazo perderá 	 toda a gratificação.

Art. 27. Os descontos por faltas interpoladas se fará ~ente
nos dias em que ellas se derem ; mas, si forem successivas, se es-
tendera tombem aos dias que, não seudo do serviço, estejam com-
prehendidos no periodo das mesmas faltas.

Art. 28. As faltas serão contadas á vista do que constar do
livro do ponto, no qual usignarão todos os empregados durante o

'primeiro quarto de hora que se seguir á mareada para o começo
do expediente.	 •

Art. 29. Cabe ao sub-inspector encerrar o ponto, fazendo as
COMpetentes notas.

Paragrapho unic0. QIpma.tRr 0 o unien fluiceiopario dispus
clo new.!

•-
•Art. 30. O julgamento sobre a justificação das faltas compett

exclusivamente ao in gpector, que o fundamentará, por escripto,
caa) de recusa e jtvt;ticação a,presentada.

Art. SI. O empregado que for desisnado, organizará no ultimo
dia do mez, um redimo do ponto, que será assinalo pelo inspe-
ctor e remettido á,Directoria de contabilidaao para o competente
pagamento.

Paist ;capho nico. O resumo do ponto será feito de accardo
com as determina çi-i sss da circular de 29 do janeiro de 1878.

CAPITULO XI

D1SPO5IÇUES GERAES

Art. 32. Serão remettidis á commissã,o fiscal as cópias de
todos os contraeios celebrados para fornesimentas a Marin:ta, não
sa na Capital Federal e Estalos da União como em paizes ostra.n-
galras.

Art. 33. Pelos respectivos comma,ndantes, serão onviadoa
mensalmente á Commissão Fiscal, mapnits demonstrativos, com
descriminação das verbas dssaezas feitas aelos navios que se acha-
rem fora da Capital Federal. Esta pa.esi . eleia esteado-se ás escolas
de Apaeadizes Marinheiros e estabolocimentua de Marinha nos Es-
tados.

ArÉ. 34. O livro de conta corrente é destinado á escripturação
das im portant: i as desnenditlat pelas diversas verbas afim de se sa-
ber, (18~n to, o-ostadoalas mesmas.

Art. 35. Serãft e ,:tett , i.vas á Commissão Fiscal as diposiçõeS
do sorfiça da Imputada do Fazenda, no que lhe for applicavel.

• •
• • CAPITULO XII

• • •• •	 DIspcSIÇUEs TRANSITORIAS

Art. 36. Os 
*
empregados das secções do Estado Maior, ora

reorganizadas, que pas arem a servir nas Inspecioria., com iiiiiarã.o
a perceber os vencimentos que tinham anteriormente, substituida,
porém, a gratificação pela fixada nesta tab .11a.

Art. 37. Emquanto as Inspectorias e o Estado Maior da Armada
funccionarem no mesmo edifieio, os em pregados da portaria desta
repartição continuarão a prestar, na ferina do respectivo regula-
ment ). os seus serviços as referidas Inspectorias como si a ellas per-
tencessem.

Art. 38. As disposições deste regulamento podarão ser alte-
radas pelo Governo dentr ) do primeiro anus do execução afim de
serem adoptadas as medilas indic tdas pela ettooricuoja.

Art. 39. Revogam-se as disposições em contrario.

deRio de Janeiro, 11 de junho de	 Alexandrino F.
Alencar,

TABELLA DA GRATIFICA(10 MENSAL DOS PUNCCIONARTOS
DA INSPECURIA DE FAZENDA

Inspector 	
Sub-inspector 	
Ajudante de ordens 	
Adjunto. 	
s.uxiliar. . 	
Fiel 	
Servente.. 	   1 	

450a000
2i0000
120V00
liSas )00
120s000
100is000
104000

Observacao-Os fieis perceberão, além da gratificação da pre-
sente tabella, o soldo que lhes competir,

Rio de Janeiro, 11 de junho de 1907.-- Alexandrino F. da
Alencar.

DECRETO N. 6.531 - DE 20 DE JUNHO DE 1907

Approva a reforma dos estatutos da Empreza Frigorifica Paulista

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazi/,
attendendo ao que requereu a Empreza Frigorifica Paulista, devi-
damente representada, decreta :

Artigo unico. Fica approvada a reforma dos estatutos da Em-
preza Frigorifica Paulista, de aceôrdo com as resoluções votadas
em assembléas geraes extraordinarias dos respectivos accionistaa
de 1 de abril e 6 de maio, ambos de 1906, ficando, porem, a
mesma empreza obrigada a cumprir as formalidades ulteriorell
recommendadas na legislação em vigor.

Rio de Janeiro, 20 de junho de 1907, 19 0 da Republica,

AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PENNA.:

Miguel Calmon du Pi» a Almeida.

•
•
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lAcçlSeir
Frederico Luiz Dulloa 	 5çe
Por procuração, Carlos Browne 	 5
Por procuracão, Alcidos Telhes Rudge 	 .. 5'd
Por procuração, William B. Dulley 	 .40
Por procuração, ARDA. Luiza Dulley 	 12
Por procuração, Charles W. Millere 	 10
Por procuração, Percy C. P. Lupton 	 ... l• • 59
Por procuração, de E. L. Striegler, Fred3rico Luiz rulley 10
William Harding 	 e 	
João Baptista Amaranto 	 10
Dr. Paulo Machado 	 10

i-u.p.rasza. Frigorifica • Paulista

ACTA DÁ ASSEMBLÉA GERAL DÁ EMPREZÁ FRIGORJFICA PAULISTA PARA.
TOMAR CONHECIMENTO DA CORRECÇÃO DOS ESTATUTOS E INTEGRA-
LIZAÇÃO DAS ACTUAES ACÇÕES

Em 1 de abril de 190'3, na Lapa, no escriptofrio da EmorezaFri-
gorifica Paulista, á 1 hora da tarde, reunidos, accionistas que
representavam mais de dons terços do canital social, o Sr. coronel
Serafim ! eme da Silva, assumindo a presidencia, convidou os Srs.
Drs. Frederico L. Dulley nara 1° secretario e Antonio Ribeiro da
Silva Braga para 2° secretario, os quaes tomaram assento junto
a mesa.

O Sr. coronel presidente declarou aberta a sessão e deter-
minou que o Sr. Dr. secretario lesse a proposta da directoria e
parecer do conselho fiscal que o mesmo Sr. corónel presidente poz
em discussão.	 •

Foi proposto pelo Sr. Dr. Paula Machado que a proposta da
directoria para corrigir os arts. 4°, 5 0, 14, 33 e 38, fosse posta
em discussão por partes, artigo por artigo.

O Sr. coronel presidente ordenou qne se fizesse a leitura artigo
por artigo e se ferisse a discussão de cada um.

O art. 4° dos estatutos, depois de discussão entre todos os
accionistas, ficou redigido e approvado unanimemente assim:
«Art. 4•0 O capital social, que actu dmente é de quinhentos contos
(500:00')000), representado em quinhedtas acOes de um conto de
réis e do qual já se fez entrada de vinte por cento; fica reddizido
cem contos (1(l0:n00$000), representados dela 'txansformaçao das
quinhentas acç'res já subscriptas em quitihentas acçies de -diazentos
mil réis cada uma». § 1.° a0 capital social é de cai!' contos, divi-
dido em quinhentas acções de duzentos mil a'éls já emÁttidos, trtns-
formado e intregalizado, de accôrdo com este artig«),. -Rodando
ser elevado por deliberação da directoria e approyaaão
da as. embléa geral, a quinhentos contos por nova subsecipção de
acções, cabendo preferencia aos primitivos acciontstas e incorpora-
deres que não tenham vendido as acções que subscreveram origi-
nariamente». § 2.° «Além da elevaç -do do capital do paragrapho an-
tecedente, poderá ser elevado a cinco mil contos por deliberação da
assembléa geral».

O art. 5° dos estatutos, depois do discutido, ficou unanime-
mente approvado assim : Art. 5.° 40 capital referente ás novas
emissaes será realizado da saguinte fôrma: quarenta por cento no
acto da sub-cripeN"o e o restante, sessenta por cento, parcellada-
mente, nunca superior a vinte por cento, a juizo da directoria».

O art. 14 dos estatutos ficou assim corrigido, depois do dis-
cussão e unanimemente approvado_onde_scd...1a:•—•aem- dezembro,.
leia-se e corriia-se «em -fevereiro de cada armo». •

O art. 23 foi discutido e assim unanimemente approvada a
emenda: onde se diz—e10 ou mais acçõe,sa diga-se—ecinco ou mais
acções ».	 •

O art. 38 foi posto em diacussão e ficou unanimemente appro-
vada a seguinte redacção: Art. 38. «Dos lucros liquidos provenientes
dos negocies realizados no semestre será', tirada a somnaa para di-
videndos aos accionistas, nas condições seguintes : O dividendo
nunca será maior de 12 % ao armo».

§ 1.0 Os lucros que excederem serão divididos em tres partes
iguaes : urna para se dividir entre os directores, outra para os
auxiliares da empraza e o terço restante como dividendo comple-
mentar entre os accinnistas primitivos incorporadores.»

Verificada a correcção dos estatutos Dor esta forma, que en-
cerra a essencia da proposta da directoria, com as emendas d;••,a
Srs. coronel Amarante e Dr. Paula Machado, bem cajão do Sr. W.
Harding, o Sr. coronel presidente declan-Ja que em nome da Em-
praza Frigorifica Paulista assignara com o Sr. Dr. Charles • J.
Dulley uma proposta de compra do Matadouro do Avaré, posto
'em hasta publica judicialmente, d arando ser ainda passada a
escrintura depois de haver approvação do syndico da massa fallida
de William Fowles e do credor penhoraticio.

• O Sr. Dr. Paula Machado propõe que a directoria ficasse auto-
rizada a fazer a operação de credito necessaria para occorrer ás
despezas da escriptura de compra do Matadouro de Avaré e do pa-
gamento de 10:00 t$,, valor da proposta.

O Sr. coronel presidente poz em discussão e, ninguem pedindo
a palavra.,, em votação, sendo unanimemente approvada.

Nada mais havendo a tratar o Sr. coronel presidente encerra
a sessão e manda lavrar esta acta em duplicata para constar e
rezistrar na Junta Commercial de S. Paulo, sendo assignada pela
mesa e por todos os accionistas presentes na assembléa geral, que
assignaram o livro de presença, representando tresentas e cincoenta
e sete acções.

Acções
Serafim Leme da Silva, presidente 	 40
Antonio Ribeiro da Silva Braga, 2° secretario 	 20
Por procuração, Arthur Queiroz dos Santos 	  30
Serafim Leme da Silva 	
Charles John Dulley 	 55

Como se vê, assignararn a presente acta acc4onista,s em numerá
legal.

Lapa, 1 de abril de 1903. — Serafint Leme da Silva.—Antonio
Ribeiro da Silva Braga. (Estavam tres estampilhas federaes no
valor total de 900 réis.)

CERTIDÃO
Certifico que a acta da assembPa geral extraordinania

Empraza Frigorifica Paulista, realizada em 1 de abril do corrente
anuo, acha-se archivada nesta repartição sob o n. 819, por despa-
cho da junta em sessão de hontem.

Secretaria da Junta Commercial do Estado de S. Paulo, 18 do
abril de 1906. Eu, Aristides de Oliveira, orneja] interino da sacra-
tariaaia junta, a escrevi, conferi e assigno — ArisUde de Oliveira.
E eu, J. A. de Andrade, secretario da Junta Comrnercial do Estado
de S. Paulo, a subscrevi, conferi e assigno —J A. de Andrade.

Visto; está conforme o original-0 official interino da junta—:
Aristides de Oliveira,

ACTA DA ASSEMBLÉA GERAL EXTRAORDINÁRIA PÁRA TOMAR CONIIECI-;
MENTO DA PROPOSTA DA DIRECTORIA SOBRE MODIFICAÇÃO DA
DIVISÃO DOS LUCROS, EMISSÃO DE ACOES E OUTROS ASSUMPTOS
URGENTES

Aos 6 dias de maio de 1906, na Lapa, no escriptorio da Em-
preza Frigorifica Paulista, á 1 hora da tarde, compareceram 'os
accionistas que assignaram o livro de presença por si e por pro-
curadores, representando mais de dous terços do capital social e o,"
Sr. Dr. Charles J. Dullev, assumindo a prosidencia convidou parã",
secretarios os Srs. Dr. Frederico Luiz Dulley o Antonio Ribeiro dá:
Silva Braga, que compuzeram a mesa. O Sr. presidente mandoui
ler e pôr em discussão a proposta da directoria modificando a
visão de lucros do art.._38 dos 'Estatiatos.....maditlaadosonnigidaal

-emsessacrae"rde-ablvirdo corrente anno. Igualmente mandou ler',
o parecer do conselho fiscal. Depois de discutida foi a,pprovada
unanimemente a proposta feita, com pequena modificação, fla
cando da seguinte fôrma redigido o art. 38 dos Estatutos: ,Y1

- 4 Dos lucros liquidos provenientes dos negocios realizados no'
semestre será tirada a somma, para dividendos aos accionistas nas se-'
guintes condições:D epois de cumprido o art. 36, os lucros até 15 0/al
annuaes sobre o capital effectivo serão divididos entre todos os accio-,
nistas sem excepção. Os que excederem a estes 15 0/. serão
didos em tres partes iguaes: uma para dividir-se entre os directo-jj
res, outra para auxiliares da empresa e o terço reso.n.te como dia..
videndo complementar a todos os accionistas. • .

Paragrapho unico. Os luaros auferidos por aluguel ou venda
do privilegio (Ia Dr. Braga, serão divididos, de accôrdo com o con
tra	

r:
iavrado, e da parte que couber á empraza se deduzirão 100/,

para as 500 acções originarias, a titulo cio ineorporaaato, e os rei?- •
antes 90 o/o serão divididos como lucros, na fôrma estabelocida no

corpo desse artigo.»
O Sr. presidente fez ver que a directoria da empresa estava

resolvida a emittir o capital autorizado na assem bl".a.aierlor, g
1 de abril deste anno, e que as acções já integralizadas podiam ser
transferiam quando fosse exigido pelos interessados que o fizessem,
pelo que a directoria se julgava apta a fazer 03 respectivos regis-
tros no livro competente. Foi posta em discussão esta proposta. A
a,ssembléa geral unanimemente approvou que as transferencias
feitas fossem registradas no livro competente e que a directoria
ficasse encarregada de emittir as acções autorizadas, fazendo todas
as despesas necessarias e as operações cio credito.

A assembléa resolveu mais que ficasse unanimemenfe ratifi-
cada a acta da assemblée, geral etfectuada em 1 de abril, apenas
com as modificações hoje approvadas. Nada mais havendo a tratar,
o Sr. presidente mandou lavrara presente acta, em duplicata, para
ser archivada uma na Junta Commercial de S. Paulo, sendo ambas
assignadas por todos os accionistas presentes, repre sentantes de
mais de dous terços cio capital, como se vê do respectivo livro cic,
presença:	 •

Acçõet
Charles J. Dulley, presidente 	 .	 - 	 55 ;
Frederico Duiz Dulley, 1° secretario 	 	 501
Antonio Ribeiro da Silva Braga, 2° s ecretario 	 	 • 20;
Por procuração Serafim Leme da Silva 	 	 40
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Acoite
Antonio Ribeir.o da Silva Braga.

Por procuração de .Carlos Browne 	 5
Frederico latis Dulloy.

'Por procuração AI ides Telles Rudga 	 5
Por procuração William B. Dullsy 	 40
Por procuração Anna Luiz% Dulia& 	
Por procuraçã,Charles W.	 ¡til 3 ' 10
Por. procuração Pdrcy C. P. Liiptan 	 50
Por procuração E. L. Striegler. 	 .• 	 10
Por procuração do Dr. Asthur Stuart, Frederico Luiz Dal y 5
William liarting 	  	 10
João Carneiro de Mmdonça, 	   5
Por procuração de Asithur Queiroz dos Santos, Antonio Ri-

beira da Silva Braga 	 3")
José Getulio Mintiro 	 5
João Baptista Amaranto 	 10
C. P. Vian na 	 10
F. Matarazzo & Comp 	 10
Marcello de Toledo Piza e Almeida 	 10

1,11.:1A1,	 JULI110	 Wl.tf•

Como de vê, assignaram esta acta
Jogai.

Lapa, 6 do maio de 1906.-011m-1es J.
Anfortio 1?iheiro da Siina Braga.

pilhas federaes no valsa. de 600 réis.) •

Certifloo que a acta da asiembléa geral oatraordinaria.
Empraza Filgoritica P ulista. r3a1.z da em 6 de maio do e.)r-
rent3 anilo. foi ar . hival desta repartição, sob n. 825, por despa-
cho da junt I e 11 ,eisao de ho,e, do que dou fé. S3cr staria da Junta
Commercial lo Es a o de S. P Luto, em 15 de maio de 1906. Eu,
Aristi - e; de Olivdira, ofici ti intorino da secretaria da ju tu., a
•serdari. conferi e a.ssizno.— trit ido: 4e 0/icea'a, offiiaj interiuo.
(Es ava uma estampilha do Estado, de 209 réis, e o F33110 da, Junta
Commercial.)

Vi-to; esti conforme o original.— O official interino da junta
Arist'de de Olireira.

acei•nistas em riurider0

DulPy.—Prelerico Lui:
(Estavam duas estam-

•
•

Ministerio da Marinha

Por decretos de 28 do corrente, foram no-
meados:

O contra-almirante graduado, cirurgião,
Dr. Euclydes Alves Ferreira da Rocha para
exercer o cargo do sub-inspector da Inspe-
ctora de Sature Naval ;

O capitão de mar e guerra, cirursião,
Dr. Galdino Cinero de Magalhães para exer-
cer as fwscções de director do Hospital de
Marinha desta Capital;

O capitão de fragata graduado, cirurgião,
Dr. João Alves 13orges para °ocupar o lugar
de director da enfermaria de beribericos de
Copacabana.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocio
Interiores

POLICIA DO DISTRICT° FEDERAI,

Por acto de 29 do corrente, foi nomeado
escrivão da de l egacia de 28 entrando. do 13°
districto policial o cidadão Adolpho Ber-
garnini.

Ministerio da Marinha
Por portaria do 27 do corrente, foi no-

meado o capitão I elente cirargião. refor-
mado, Dr. Alvaro Teixeira dos ian . osdinbas-
saiiy, para exercer o cargo de adjunto sid,
Insoectoria do Saude Naval. •

— Por outro de 28 do 4;ornonte, foram
concedidos tres mezes de licença, nvfórma
da lei, eli vista do parecer da jaulasmed,c
ao 2° tenente Raymundo• Nurkvnaqui dd
Cunha para tratamento de sua saude no ,k,s-
tado do Amazonas.

n••nn

EXPEDIENTE DA PRIMEIRA SECO.°

Dia 27 de junho de 1907

Ao Ministerio da Fazenda :
Tainsmittindo, em additamento ao aviso

n. 1.216, de 10 de maio ustimo, a cambial
do Banco do Bra.zil. no valor de 9-10 7,
correspLndente á cornmissão de 1/4 °/. ssbre
a que acompanhou o supracitado aos ), des-
tinada ao pagamento de uma lancna para
transporte de doentes (aviso n. 1.596) ;

Remede ido o titulo de pensão de monte-
pio roferente a D. Luiza Pampino do Car-
valho, viuva, do almoxa,afe aposentado do
Arsenal de Marinha do Ladario, João Hen-
rique de Carvalho, e bem assim a respectiva
folha de quantitativo para funeral (aviso
n. 1.5i7);

Ro 'ando providencias no sentido de ser
enviada á oelegstoia Thasouro Foleral,
em Londres, a c:alui:1d qu.3 se lhe reinerte,
do Banco do Brazil, no valor de :C Ile-8-9,
inclu iv , a COIDMiSSãO de 1/4 0/0 , destin ida
aso:Name:do de um apparelho sCromplono
forddcido a este ministerio (aviso n. 1.598).
— C)/11M° li con-3e á alludida delegacia (of-
11,pio n. 1.59).

• — Ao Quartel General da Marinha, &ela-
rando que ora autoriza á Contadoria de te
lslinisterio a pagar as contas de artigos para
o ensino de aorendizes marinheiros da
escola desta Capital, e recommendando
que providoncie, afim de que o commaodo
do mesmo estabeiecim nto nada adquira,
fira das respectivas quotas orç montarias,
sem autorização desta secretaria (aviso
n. 1.600).

— Ao director geral da Estrada do Ferro
Central do Brozil, declarando q ie já fo ara
dadas as ordens para que o Arsenal do \la-
r,nha, desta Capital receba 5.0,0 barricas
de cimento posto á dis se .iço deste miii s-
terio por esta directoria, das quaes 3.000
deverão s r entregues na ilha das Cobras
juntd aos diques ; e 2.0U0, na ilha do Gorar-
nad ir, na parto fronteira á. ilha Secco ; e
. em asdm q o este ~amarai providen-
ciará op)ortunamedte sobre a competente
indemnização (aviso n. 1.601).

• •

• •
•

Ministerio das Relações Exteriores

• Consulaã Geral em Lisboa
lleletorio do 2° trImeetre de 1000

NAVEGAÇÃO
Comparado com o trimestre antecedente, o movimento de na-

tios entge este porto e os da Rdpublica foi de mais ires entrados e
tres sahidos, sendo a difforença de deslocamento do mais 4412 to-
neladas a favor dos primeiros o de mais 16.094 a favor dos se-
gundos.

Na ilha da Madeira, o mesmo movimento apresenta apenas
mais um navio entrado, não obstante a tonelasem total ter dimi-
nuido 1049 em 81.903, e conserva o mesmo n ¡moro de navios sa-
hidos, porém, com augmento de 6644 toneladas.

Na ilha de S. Miguel, como de costume, registrou-se sdmente
um navio, o qual apenas difere 46 toneladas do que o precedeu no
trimestre anterior.

O movimento maritimo total nos portos da metronolo foi de
10.607 embarcai:sies, cabendo 5279 ás entradas e 53.28 ás sa-
bidas.

As primeiras dividem-se em 3543 navios do longo curso e
grande cabota gem e 1736 barcos de pequena cabatagein. Os se-
mundos dividem-se em 3a30 da mencionada primeira categoria o
1:598 da segunda.

As 5210 embarcações entradas deslocavam 8.113.351 tonela-
das, das-gusas 2s775.660- vieram em lastro. E as 5323 sahidas ar-
queavam 8.1154•.877 1 das qua,es 2.121.087 salitrara nas mesmas coa-
dicções.

As seguintes eolumnas dividem as supraditas embarcações
i pelos systemas de propulsão e por tonelagens:

ENTRADAS

VArOR VELA

Até 50 toneladas 	 	 23 851
De 50 a 100 	 	 43 353
De 100 a 500 	 	 311 611
De 500 a 1000 	 	 743	 38
De 1000 a 2000. 	  981	 7

1 3
Superior a 2000 	 1

Destes navios entraram 284 por arribada sendo 116 o
vapor, 118 á vélo, e 46 á ordem (es;ieculação de cominercio). Destes
unimos 29 eram movi ias a vap n' e 17 á vala.

COMMERC10
Nas transacções comme:ciaes entre Lisboa o os diversos mer-

cados da Repubdca houve melnoria de sittiaçãss, pois que o valor
exportado d'arini foi de 2os3:228$ contra 160:372 do trimeare ante-
eedonte, e o valor importado foi do 2.799:1435 contra 2.406:563S, o
que repooseata, na nossa moeda, 105:85.4 a favor dos nossas 91'o-
duetos, e 3:42:-580$ a favor (los producsos portuguezes.

A altÉferença- do -valor -importado-deve se psincipalmeate a
11.900 kilos . de algodão,- 74.050 'de madeiras, 85.584 de tabaco o

ÃPOR VEIA

Ate 52 ttreladas 	 	 31 858
De 50 a 100 	 ;.	 	 43 337
De 100 a 500 	 	 394 584
Do 500 a 1000 	 	 710	 32
De 1000 a 2000 	 	 987
Superior a 2000.... 	 	 1.365	 1

SAHIDAS
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saram-se esto e outros de igual teor que
serão publica los e afixados na fôrma da lei.
Dado e pissado nesta Capitil Fednial a is 14
de • unho de 1907. E eu, Arnaldo da Silva
Trilho, escrivão interino, subscrevi. —ror-
gueto Baptista de Figueiredo.

Juízo da, Quinta Pretoria
De citaçao, com o prazo de .90 dias, a Antonio

Jose de ('ar calho Guimaraes, ausente em
logar incerto e ntio sabido, na fdrnaa abaixo

O Dr. Alfredo de Almeida Russ11, juiz da
ta pretoria do Rio de Janeiro, etc.:

Faz sabei: que por este juizo e cartorio do
esahvao que este subscreve foi procedido,
a requerimento de D. Henriqueta Ferreira
de Castro Pe.xoto, um arresto em bens de
pronriedade de Antonio José de Carvalho
Guimarães, que recalliu na metade do hre-
dio á rua Dias da Cruz ri. 56, para garantia
de 2:(100$, juros de 6 0/,,, e 20 o/. de pena
convencional, constante da escriptura de
confissão de divida feita por Antonio Joeé do
Carvalho Guimarãe ,i a Antonio Joaqiiinr r-
ques Peixoto, cedida por este a D. Henri-
(luota Ferr&ra de Castro Peixoto, por escri-
ptura publica 1 vrada em nota: do tab81-,
lião França Soares, e, não tendo •ido encon-
tra lo o supplicado para ser intimado, como
Wlegoa e l ustificou perante est3 juizo a sup-
plica,nto achar-se o mesmo em lugar incerto
e não sabido, cuja justificação foi julgada
por sentença. Do que, para c instar, passou-
se este edital, pelo teor do qual, cita-se, com
o prazo de 30 dias. a Antonio José de Carva-
lho Guimarães, ausente em log Lr incerto e
não sabido, para sciencia do arreto feito e
al l egar os seus embargos dentro dos sois
dias que lhe serão assignados na primeira
audiencia, depois da citação. Ficando tale-
bom sciente de que as audiencias deste juizo
teem legar as segundas e quintas-feiras ao
meio-dia, g rua do Rezende n. 2. E, Para
constar, passaram-se este e mais deus de igual
teor, que serão publicados e afilxados na
fôrma da lei. Rio de Janeiro, 31 de maio de
1907. Eu, Alberto Toledo Bandeira de Mello,
escrivão, o subscrevi. — Alfredo de Almeida
Russell.

MIEn••

De citaçdo, com prazo de .90 dias, a Antonio
José de Carvalho Guimaraes, ausente em
togar incerto e neto sabido, na fdrma
abaixo

O Dr. Alfredo de Almeida Russell, juiz ia
5' preteria do Rio de Janeiro et c.

Faz saber que por este juizo e cartorio do
escrivão que este subscreve foi proposta
uma acção ordinaria por D. Henriqueta Fer-
reira de Castro Peixoto contra Antonio José
de Carvalho Guimarãe z e D. Maria da Glo-
ria Reis Principe, aquelie como devedor e
esta como fiadora, solidaria, em virtude da
escriptura de cessão de veada que lhe fez
Antoaio Joaquim Marques Peixoto, em es-
eriptura lavrada no tabellião França Soares,
pela qual lhe foram transferidos o direito e
acção da divida constante da ascriptura de
27 de Vineiro de 19.}6, lavrada em notas do
tabeliião Tupinamba, cuja divida acha-se
vencida desde 29 de outubro de 1906 e pela
qual se pede o nagimento da importancia
de 2.000iP, juros de 6%, e mais 20% a titulo
de 'pena convencional. E, como pelo &lidai
de justiça encarregado da diligencia foi cer-
tificada a ausencia do supplicado Antonio
José de Carvalho Guimarães, pela autora foi
produzida a devida justificaçtio que foi jul-
gada por sentença. Em virtude do que pas-
sou-se o presente edital e pelo seu teor
cita-se a Antonio José de Carvalho Guima-

rães, ausente em logar incerto e não sabido,
para, na primeira audiencia deste juizo,
após a citação, fallar aos termos da referida
ucção o ver assignar-se-lhe o prazo da lei
para contestação, sob pena de revelia, fi-
cand u tambem sciente do que as audiencias
deato juizo teem Jogar ás segundas e quin-
tas-feiras, ao meio-dia, á rua do Rezende
n. 2. Do que, para constar, passaram-se este
e mais dous de igual teor, que serão publi-
cados e afilas. los na Pasma da lei. Rio de
Janeiro, 31 de maio de 1907. Eu, Alber..o
To:odo Bande i ra de Mello, escrivão, o sub-
screvi.— Alfredo de Almeida Russell.

Juizo da Sletitn.a Pretos-Ia
De citarlo de ausente, para interru . ,)ctio de

prescripcilo de urna lettra, na /denta abliz:

O Dr. Flaminio Btrbasa, do Rezende,
supplente, •ern exerc icio da 7+ praburia

do Distrieto Federal, etc.:

Faz saber aos que o presente edital virem,
laa deite noticia tiverem, que foi apresuatala
a sare juizo, a ¡Atiça() cio teor seguinte:
Illm. Sr. In. jisiz d direito da 7' pretoria
—Dizarn Joaquim de Azevedo & Comp. que,
se:,do taectops da Import...ncia de 722$710

optai kttra juata.do acceite de Raul Antonio
Aurosa, Sencida ona 30 de junho de 1902,
e ainda ntio paga, querem interromper a sua
prescripção e requerem a V. Ex. se digne
mandar tomar por termo o seu protesto.

E, como se ache o supplicado auseate, em
legar incerto e não sabido, pedem tambem
que sejam admittidos a justificar tal facto,
afim de serem expedidos os editaes de ci-
tação do suplicado, para sciencia deste pro-
testo ; e aestes termos P. P. deferimento.
(Com uma letra e procuração.) Rio, 28 de
junho de 1907.—Q advogado, Eduardo Otto
Thoslor. Em cuja petição, devidamente sei-
leda, se via o seguinte despacho. A. Como
requerem, designando o escrivão dia e hora
para a justificação. Rio, 29 de junho de 1907.
—Flaminio de Re‘ende. Pelo que, foi la-
vrado o protesto do teor seguinte: Termo
de protesto. Aos 29 de junho de 1907, nesta
cidade do Rio de Janeiro, em meu cartorio
compareceu o Dr. Eduardo Otto.Theiler, pro-
curador bastante de Joaquim de Azevedo &
Comp., e disse que, na fórma de sua petição
de fie. 2, que fica fazendo parte integrante
deste termo, protesta pela interrupção da.
prescripção da lettra de lis. 3, do aeceite
d.e Raul Antonio Ayrosa, isto para garantia
de seus direitos e fins legais. Ao que
lavro o presente, que lido e achado con-
forme, assigaa. Eu, Silvestre Santos,
escrevente juramentado, o escrevi. E
eu, Luiz Martins, escrivão, o subscrevo
Eduardo Otto Theiler. E tendo sido produ-
zidas as testemunhas affirmando o anega.do,
foi a ..justific iç.ão julgada pela sentença se-
guinte: Vistos, etc. Achaado-se provado
pelo depoimento das testemunhas de fls. 6 e
6 v. que Rau Antonio Ayrosa se acha em
logar incerto e não sabido, assim o julgo, e
mando se passem editaes de citação, • na
fôrma requerida. enfitas pelo justi &ante.
Rio, 29 de junho de 1907.— Flaminio Bar-
bosa de Rezende. Em virtude do que, é citado
o supplica.do Raul Antonio Ayrosa, onde
se ache, para sciencia do protesto neste
transcr pto, pelo qual é interrompida
a prescripção da lettra de seu accote a
que se refere a petição dos supplicantes.
Do que mandou passar o presente edital,
para ser afiliado e delia extrahire na-se có-
pias para os autos e para a imprensa.
Dado e passado nesta cidade do Rio de Ja-
neiro, aos 29 de junho de 1907. E eu, Luiz
Martins, escrivão, o aubscrevi.—Flamintio
Barbosa de Rezende.

INFORMAÇOES

O petrobso—Entre as riquezas mil:temes,
destinadas a desapnarecer pelo esgotamento
de seus depositas naturaes, limitadas e não
suceptivete de serem renovados, 40 petroleo
uma das que mais nos devem inquietar e
ciosa perspectiva é tanto mais de receiar,
quanto o emprezo do petroleo nos automo-
veis se tem desenvolvido com enorme ra-
pidez.

Em todos os grandes campos petroliferos
voem-se, umas após outras, esgotar as jazi-
das encontradas, de modo que é necessario
aprofundar as sondagens para encontrar no-
vas jazidas.

O phenomeno 4 /192AZ sensivel tanto na
Pensylvania como no Caucaso.

E' indicio manifesto desse estado de cousas
o Pacto tão nota.vel de que a predileção pe-
trolifera dos Estados Unidos, em vez de
acompanhar o desenvolvimento da produ-
cção mineral do pais, começa lá a baixar.

A região pensylvania f6ra tam momento
substituida pela California e pelo Texas,
mas este parece esgotar-se mui depressa e
as novas .:azidas do Col,prado, do Wyoming,

Vulcão ?-0s jornaes do Paraná ultima-.
mente tecia se occupado do a.pp Irecimento
de um vida° em Papanduva, um logarejo
do interior daquelle Estado. w

O vulcão, que os habitantes do logar de-
nominavam Vestiria manifestou-se por uma
tenue ernpoo, que nao foi precedida de
nenhum indicio alarmante,. .

A pouco e pouco, poPém, o facto tem as-
sumido proporç3es mais graves, encheado
de pavor os moradores do sitio, pois que a
erupção, tendo-se ampliado, ao mesmo teria
po em que se tornou continua, ameaça-os

! constantemente nas suas vidas e nos seus
haveres.

A essa respeito, A Republica, que se pu-
blica em Curytiba, refere o seguinte:

O vulcão ou turfa de Papanduva volta
mais uma voz á baila da reportagem.

Do povoado Pinho, tres kilometros dis-
tante daquella localidade, nor enviam novos
dados relativos ao curioso phenomeno que,
ha mezes, prendo a attenção dos seitanejos.

A oallina, já conhecida par Vesuvio, está
toda em chauim.% alastrando-% cada vez
mais o fogo que primeiro se achava adstri-
cto ao buraco ou pequena cratera situada
no cume. Está, pois, a collina convertida
em colossal fogueira a arder ininterrupta-
mente elevando á grande alturi linguas de
fogo, avistadas do noite a muitos
tros do distancia.

Do oito dias para cá o incendio tende a se
propag Lr na zona cireurniaceate, alcançan-
do 03 pinheiraes, queinazinde-os na base o fa.-
zendo-os tombar, e bem assim a outras gi-
gantes florestaes, como a enabuia.

Com muita razão se achann_ amedronta-
dos as moradores do Papa.ndava, os qnaes,
segundo as informaçõe: reoebid is, não Se
arriscam a andar descalç pelas proximi-
dades, devido ao calor extremo do selo, que
dir-se-ia abrazado.

Arraiga-se cada vez mais no povo a cren-
ça de se tratar de uma jazida de petroleo,
porquanto ainda ha poucos dias pede o Sr.
Coari° Costa extrahir de uma pequena gru-
ta dous litros desse liquido, em estado na-
tivo.	 • •

O incendio no sólo lavra já em uma cie-
eumferencia de um kilometro approximada-
mente.

• • • 1
•



etc., não paracem destinadas a compensar
essas insulliciencias.

• O quadro seguinte, que exprime a produ-
cção, em barris, de cerca de 200 litros, as-
saz o mostra:

Cal i fornia,• • • • ia •
Texas 	
Luisiania 	  ..
Indiana. Ohio 	 .
Sul Continental...
Ponsylvania, eta.

Total, (com di-
verses).. . 	

1905	 • 19T,
33.671.020 34.:-.02.000
30.354.000 l.00).000
0.672.( 00	 3.000.0))

22.102.00) 2.9S0.00)
12.000.000 . 21.023.000
23.321.000 6;7.346.000

•
139.728.839 431.001 .000
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Industria eleotrica.— Extrahimos de uma
revista :

E' sabido que a industria electrica ai-
lema occupa a vanguarda do continente Ãu-
ropen e que está talvez prestas a exceder á
dos Estados Unidos. Attribue-se isto ao feliz
consorcio que no imperio teutonico se ha
realizado entro o ensino theorico e o ensino
pratico. Eis os dados ministrados por uma
das principaes revistas technicas :

Podem dividir-se em dois grupos as es-
colas de electricidade na Allomanha : esco-
las especiaes e escolas geraes technicas, em
que se ensinam, de par cem a electricidade,
as demais applicações da sciencia, como a
construcção, a exploração das minas, etc.
No segundo arupo, podem distinguir-se as
escolas technicas ou médias e as escolas po-
lytechnicas superiores.

E' missão das escolas especiaes formarem
peritos para a pratica da industria.

O meio empregado difere segundo o esta-
belecimento. 'Entre os principaes matizes
desse processo, podam citar-so os seguintes:
a sacola de Rendsburg, dedicada a produzir
electrotechnicos de primeira ordem, reu-
niudo o agadao thooxico ao trabalho manual ;
é subvencionada pelo municipio e possue
oficinas com mais de 60 macbinas-ferra-
menta, accionadas por motores electricos
os alumnos executam todos os trabalhos sob
a vigilancia dos professores e contra-mestres
O curso é de quatro annos e as pensõessão
300 marcos nos dois primeiros annos; 200, no
terciiro ; e o ultimo anuo, gratuito.

Com esta escola compete a Francfort, que
• emprega outro methodo pratico, o ensino

oral, mediant& Cxplicaç5es do professor. A
parte de applicação neste centro faz-se em
installações e model is existentes. Esta es-
cola, a expet.sos da Sociedade de Physica de

• Vrancfort, facidita urna instrucção supple-
•mentar aos operarios para que possam vir
a ser machinistas, contra-mostres ou chefes
de pequenas industrias.

Veem após as escoas que teem por fim
ensinar o trabalho manual e cujo typo é a
fabrica-escola de Jorge Schmitd, em Ellme-
nan, cuja instaliação, custou cerca de 100.000
marcos ( 125.00a francos). Contem oficinas
de armação, de serralheiro, de torneiro,
forja e fun lição, oficinas de construcçã.o de
modelos e galvani plastia. E' uma escola
essencialmente pratica. Os alumnos entram
aos 14 afines e compromettem-se a frequea-
tal-a pelo menos durante um anuo. Pagam
400 marcos por anuo.

Em esca.a superior a estas escolas, que
correspondem á instrucção industrial pri-
maria, existem as escolas technicas médias
ou secundarias, que são approximadamente
umas quarenta, e que se acham repartidas
poc todo o inroerio.

Em todas el'as acha-se incluida a e'ectri-
cidade no programma de estudos e em algu-
mas consagra-se um periodo de cinco ou seis
mezes para formar electricistas.

De par com estas escolas, ha as de erige-. -
cheiros civis, nas quaf,s ministra-se O ensino

Quem vê, diz a folha parisiense, duas
notas verdadeiras por um çst,3reo3copo,.
n ita que as duas imagens s 3 confu•idem um
uma sa e ém um mesmo plano.

Si de um dos lados do fun io do estereos-
copo se colloca, uma nota verlaiieira e outra.
fa!sa, a imagem não é uma só, mas dum
superpostas confusamente. 	 •	 •

Nunca as imagens provenAnteg de capes
differ 'ates dão no estare s opo uma ideitgem
Por mais habil; per mais p árfaitt 'que soja
a obra de falsam as duas imagians rimos-

trarão differaaças visiveis pelo app trelhe.
• As partes em que as duas oitis auferirem

uma da outra não se mos:,rarão no mesmo
plano, mas separadas como os degráos de
uma escala.

Assim, basta a quem Er 7 a com dinheiro
ter um estereoscopo do tarnalho sufficiedte
e notas verdadeiras para conheceras falsas.

—
O progresso da China — Informa uma

vista:
Nao isSo unicamente de caracter civil e

financeiro as varias reformas que se estão
implantando na China. .

A mais importante delias é a do aperfei-
çoamento do exercito, desenvolvida por uma

, cominissão de tacticos, que emprehenderam
a tarefa d 3 eliminar a antiga organização e

' substituil-a pela mais adeantada organização
europés.

Actualmente os eirpos das tres armas do
exercito chinez pouco ou nada teen a invejar
aos exercitos melhor constituidos das raças
occidentaes.

Os addtdos militares europeus não occul-
tam sua surpreza ante a regular organização
com que todos os serviços se desenv ilvem, e
observam que, continuando este progres o,
as tropas da immensa nação serão incumba-
tiveis em futuro não remoto, com grande
perigo para as nações, que teci» alli impor-
tantes interesses a conservar.

Para que se está preparando a China?
Porque tanta actividade e sacrificios para

ter um enorme exercito bem disciplinado ?
Os Estados Unidos, que teem da Asia um

conhecimento por demais exacto, insinuaram
não ha muito a necessidade de accordar-se
em uma especie do desarmamento da Gana,
vendo em sua rapida militarização uma
aula de perigos contra os quaes nada pode-
riam forças nem previsão.

O que é certo é que os soldados ehinezes
acham-se equipados e organizadus á moderna
e dirigidos por um general, Shi-Kay, vice-
rei de Pet-Chili, que pass por s r um estra-
tegico de primeira ordem, verdadeiro alie-
mão peia disciplina e japonez pelo espirito
e patriotismo.

Em todo o Celeste Imperio gosa elle de
intensa popularidade, originada da com-
provação que hão merecido os. methodos que
alli tem implantado.

O territorio da Alasca — Em 1867, os
Eetad s ini los comarar tm á Russia por
3';.000.00 de rra !cos a peninsul t, Gel A'a
e (1 /,11 . paro, cá ta ou tirada uni lucro de m tis
de 1.5 ,o.i3O3.0 O francos, (amima', por 'm,
reco Macei . que ilev rn souelha,te ro uit do
á mica . ti vP, • 'ao labur do= sa'd s	 jaflOS,
qui ! , ha 4 . ) a mos, se teran cli ado em re-
velar a aleita graod região de clima Olho:a
pito,por ii inag geamento pittores
tifie * mente iiistruc,iva e cheia d., recursos
econorn cos.

O. mem ris da Gealor,ica? Survey do; Es-
tados Cnidos, h .o partiaalarrnente contri-
buido para o estudo da Alaska. Seus gigan-
toscos trabalhos acabam do tao publicados,
resumindo o geada) completo dos co.iheci-
mentos actua,es : a orographia, a hydroera.
phia, a geolleaa, a meteorologia da A aska.

Uma grande carta geograohica mostra
claramente a ilide itação do littora,1,— o de-
sen olviinento das geleiras e o relovo do
solo. E' sabido que alli existem as mas al-
ias mant inhas da America Septentri mal:
o monte santo Elias (5.48i me rosa o modo
Logan (5.956 metros). o mon e Mac Kinley
(13.189 metros) e o monte Foraker (5.181
meIrcts).

As azidas de ouro alli descobertas são
utui fonte de fabulosa riqueza para a grande
gepublica Norte Americona.

—
Preaiosa acquisiçko — O governo italiano

acaba de comprar por 450.000 frincos uma
estatua grega 3ntigii, represent ind.) uma
s•tcerdotiza lendo um papyro. Pensai as
autorid ',das competentes que é uma obra
matinal do segundo ou do terceiro soculo
antes de Jesus Christo, superior a todas as
es atuas desse .esero, que existem na It
e si comparavel á Venus de Milo. Foi en-
coWrada, em 1 ,78, e•ri uma propriedade,
perto de Anzio, onde era situada a c +sore
rilla de Neto, á margem do nar. Uma vio-
1 inta re •aca feo, desmoronar parte d
e descobriu a estatia. O governo mando i-a
para o Museu Nacional das Thermas, em
Roma.

—
Um livro indestructivei — Walther Rot-

schild. membro da Cai» i.ra dos Communi e
filho mais velho e herdeiro da Rotschi1d,
acaba de concluir uma obra so re as diver-
sas especies de avs dei Ippare'...icils.

O livro apparecerá dentro em pouco.
Esta publicação mal Utlin no seu genero.

O papel em que foi impressa, durante muitos
annos, foi experimentado e é quasi indestru-
ativei. Nem a tinta da impressão nem as
cores das esoleididas gravuras, que ornam
o volume, poderão decompor esse papel
especialmente fabricado.

As despesas da edição elevam se a 500.000
francos; e aórnente serão tirados 500 exem-
plares em liagua ingleza. O preço será de
500 francos.

A maior parte dos museus de historia na-
tural tem já encommondado essa obra.
Walther itotschild acredita que o seu livro
será o ultimo consagrado ás espocies de avos
desapparecidas, desde 700 atidos, e é por esta
razão que quiz que essa obra toem indestru-
ativei .
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MARCAS REGISTRADAS

IS. Paulo•
Certifico que a marca pertencente a A.

Otto Uhle, registrada na Junta Coinmercial
as S. Paulo, sob n. 855, foi dop s tada
nesta junta em 17 de junho do corrente
anuo, com o Diario Offloial de S. Paulo, eia
que foi publicada

corresnondente á profissão de eagenheiro
ele.treista.

Entre cilas desta,com-se as onze escolas de
cinstraceTio de machM s da Pres ia, irstia;
tuiçõ s ofil.aaas, que liabi • itam para a en-;
ganharia de machiiias, inetaltaigta, e electri-
cidade.

Par ultimo, 03 estabeln . rne it is de ensino
technico mais co! bres tia Aliena/olha são
as es olas technicai superiore: de Ba .arn,
cujas cathedras são oc una ias por emalarias
prafess ires, c mio Slaby We ldin a Rapa
Strecker e outra, e que pre ,aram *iam o
exeraci o das supremas fuocç3es da industria,
como directores e praessores.a

—
O estereoecopo e as notas falsas-0 Gau!ois

de Paris recominenda este moio seguro
para todos de conhecer regularmente e
oom toda a certeza unia nota falsa.
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N. L — Chaare ia Cotação do eambio,tara de descontos e Notar:Lento das embarcação no mercado de Lisboa, correspendette ao .
2° trimeetre de 1903

CAMBIO
•

DESTINOS	 ABRIL MAIO	 • JUNII0

Sobre o B”asil 	
• » Franca 	
• » Inglaterra 	

—
50 a 560

51 3/16
561 —- 560

t^:1 3/16 a 51

111-	 •

• 555 •
51 1/16 r 51 1/2

TAXA DE DESCONTOS

ABRIL
•

rdio 
•	

JUNII0

•

5 1/2 a 6 a 5 1/2 04
6 a 5 1/2 a 6 °/.

•

ORIGEM

Brinco do Estado
Em praça 	

•	 •
• 'PREÇO DO FRETE

• •

▪ Atadt • • MAI3 JUNHODESTINO

Brasil 	 Diversos... Diversos.... 	 Diversos.
II •••n•n••n

V. 4 — Clualt•• cla oot•go lo .sreblo, 4a2* a••••aeo• • fr•eenseate- dee eimbareaçOes no mercado da bfaaeira*Corresiseadentrib
20 trimestre de 1906

CÂMBIOS

MAIOABRILDMTINOS

Sobre o Brasil 	
in 	 Fran°. 	

Inglaterra ......	 .	 .
187a 188 por fri.

4.675 a 4.7C0 por
187 a 188 por frs.

4.680 a 4.710 por £.
186 a 187 por frs.

4.650 a 4.680 por•£.

TAXA DE DESCONTOS

Banco d o EeteÁlo•• •.• ••., • . • . • • ,	 .....

Em Praça 	 	 	  •

ORIG."51

	41111M•r.

PREÇO DO FRETE

DESTINO ABRIL	 MAIO
	 .'usuo

	Brasil — fructa 	  . 60 •

	

-- peixe 	  ....

	

a — v inho .	 . 	  	
••n•••n•••••n••ià.1nn•
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GENEROS
VALOR IMPORTADO

PREÇOS

Abril —Maio — Junho

QUANTIDADE
IMPORTADA EM KILOS
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Etelotorlo do 20 trimestre de 10063
NAVEGAÇÃO

Não houve entradas de navios vindos dos portos do Brasil pau
os deste districto consular do Gliegow, no 2° quartel de 1908; as

porém, foram em numero de 16, tendo sido 13 de Glasgow,
tres do Leith, o nenhuma de Donde°.

Desses 16 navios 10 oram beitannicas, dois brasileiros, doia
belgas, um dinamarquez e um uruguayo; 15 vapores o um navio do
vela. Os de bandeira do Brbëil eram dous pequenos vapo.es , de
nomes Ri.-Arseguaya o Virgínia, a/giallo destinado ao porto de
Belém do -Pará, e este ao de Mudos; ambos, construidos nos orta-
loiros do Clyde para a navegação no rio Amazonas, seguiram oz./
lastro.	 •

A equipagem total desses 16 navios era de 488 pessoas ; e,
quanto á arqueação total, elevou-se &Ia a 31.015 toneladas. Manao,
Belém, Maceió, Pernambuco, Bilis, Rio de Janeiro, Santos e Rio
Grande do Sul foram os portos demandados.

COMMERCIO•
As mercadorias transportadas dos portos -de Glatagow o LeitL

nesses 15 navios, para os cit glos destinos, representaram um Valor
# 108.455, ou em réis, par, 948.26W77, o que quer dizer que h.
exportação augmentou consideravelmente no 2° quartel de 1906,
sendo o augmento. (comparada com a exportação do „inartel ante-
rior) equivalento ao valor de e 22.227. A exportação propriamente
de Glasgow foi representada pela somma de e 98.818, e a de Leith
pola de E 9.639.

Quanto aos principaes generos exportados, foram : manufa-
cturas de algodão, carvão, manufacturas de ferro, machinas
diversas, whisky, figurando ntre as mercadorias diversas—calçado,
presuntos, ()Nos, tintas, ,;eléas, maizena, etc.

O ma.ppa n. 3, apenso a este relatorio, mostra que os preços
correntes, para esses prineipaes generos, foram os habituaes, de
4 1/2 a 5 shillings por kilo de algoião manufacturado ; de 9 1/2 a
10 1/2 por tonolala de carvão ; de 3 a 3 1/2 stullings por garrafa de
whisky ; de 6 a 80 ferro manufactura lo, etc.

Nesse mesmo mappa n. 3 figoram em primeiro logar, entre os
artigos exportados, as machinas diversas o pertences, tendo o valor
dessa exportação subido a e 36.5f4. Seguem-se as manufacturas de
algodão, no valor de 34.698. e o carvão no valor de 15.705,
cumprindo notar que a exportação deste ultimo producto tem
sempre ido em augmento.

INFORUAÇÕSS GER.AES
ESTADO SANITARIO

Conservou-se bom o estado sanitario em toda a %comia, durante
o 2° quartel de 1908, apezar da grande anormalidade do tempo. De
feito, o mez de abril foi relativamente quente ; o de maio muito
chuvoso ; o de junho um tanto .secco, mas relativamente frio, além
de ventoso.

PUBLICAÇUS
A 5 de maio do coerrente The Leith Observar, mais importante

jornal que se publica° na cidade escosseza de Leith, deu nas suas
Morenas editoria.es um artigo lisongeiro sob o titulo Brazit ; e a 23
de junho The Dundde Advertiser

' 
o mais importante jornal que se

publica na cidade estonam d3 Dundee, tombem est_onpon nas suas
oolumas editoriaes outro artigo, igualmente lisongeiro, intitulado
Brazil and its trade with Scotland. Exemplares de ambos esse.i men-
cionados jornaes foram remetti.los por este consulado A Secretaria
do Estado das Relações Exteriores, acompanhados de officio
especial.

CARROS ELECTRICOS
Acaba de ser publicado o relatorio annual de 1905, do. Gingou

Corporation Tramways. Já tive °ocasião cle.infOrnlar ser-
viço publico do carros electricos é exemplar e exclusiraut nt. d mi-
nWrado pela Municipalidade (Corpora:ion). Os seguint e.s algarismos
darão idéo, do quanto é lucrativo tal serviço e do granda movimento
da população de Glasgow ; o numero de passageiros transportados
em 1905 subiu a 208.058.348, tindo sido de 12.290.829 o augrnent°,
em comparação com 1904. O prolong Lmento das linhas foi de sete
milhas de extensão. A receita bruta foi do quasi um m I Wla est
tino. tendo . ido o augmento, comparado com 1904, representado pela
sotnma4le £ 57,288-2" e 6 d.

DONSTRUCOE3 NAvAES
Entre os numerosos navios, recentemente cons'irn ;dos e lan

oados no Clyde, durante o 2° quartel de 1905, mencionarei o Oriary,
o Agarnemnon e o LusPania.,

A 9. de junho Pealizoitep a experiencia do vapor Oriana, con-
struido pelos Srs..Barclay, Carie & Comp. para a Pacific S:eam Na-
vigat¡pn Ciompany. E' um confortavel vapor para passageiros de
todas as °latir* e dispõe sde fundos porões para carga. Mede 480
pés de CONEfrtdO, 55 delargura e 40 de altura, com a regiatada do
8.500 tbneladas. A rova de que os estaleiros do Clyde não teem
rival está em que, esse bello navio foi construido no vertiginoso
tempo de sete mesas.

A 23 de junho effectuou-se o lançamento do poderoso vaso de
guerra britannico de nome Aganzeinnon, construido em Dalmuir
(Glasgow) pelos Srs. William Beardmore & Comp. E' de moderno
estylo. de aperfeiçoada artilharia. arqueia 16.500 toneladas, e a sue
conclusão tombem foi uma victoria pelo lado da rapidez.

Finalmente, o calminante facto em materia naval, no 29 quartel
de 1906, foi o lançamento no rio Olyde do vapor Lusitana, construido
em Clydebank, nos aramados estaleiros dos Srs. John Brow & Comp.
Pertence ao modernissimo genero turbina, devendo desenvolver a
velocidade ao 25 nós. Mede 785 pés de comprimento. 88 de largura
e 60 de altura, com a arqueação de 32.500 toneladas. Rase enten-
dido vapor, proprieiade da Ounard Company, é actualmente o mais
longo do mundo.

Consulado dos Estados Unidos do Brasil em Glasgow, 30 de junho
de 1906.

DE. Jose' BASILEU NEVES GONZAGA FILHO,
Consul.

7. 1 — Irappa do movimento da navegação entra o Brasil o os portos deste districto consular de Glasgovr, ao 2* quartel do 1906 
ENTRADAS

• •
EMBARCAM?!
	

NUMERO
	

TONELADAS
	

EQUIPAGEM
	

VALOR IMPORTADO

Não houve entradas durante o 2° quartel de 1908.
SABIDAS

EDIBARCAOES NUMERO TONELADAS EQUIPAGEM VALOR EXPORTADO

S. D. Es. par
Brasileiras (1) 	 2 251 25
Estrangeiras 	 14 30.794 480 108.455. 948 : 258$5r

Total 	 18 31.045 488 108.455 •••• -- 946:268:677

bi. 2 — Preços sonantes, quantidade e valor dos general; importados nas praça, deste distrioto consular de Slava, ao 2° quartel de 1900

Não houve importação durante o 2° quartel de 1906.

(1) Ambas seguiram em lastro
•



PREÇOS .

Abril—Maio—Junho

• ••
De 4 1/2 s/ a 903/ por kllo.
De 9 .1/2 s/ a 10 1/2 '1 a tonelav.
De 6 a S.: 8 a tonelada.
Variavel conforme a machina.
De 3 á 3 1/2 0/ a garrafa.
Variavel, conforme a mercadoria,

ABLIL MAIO

•
•

DESTINOS .	 •

•

ORIGEM - ABRIL MAIO JUNHO

Banco de Inglaterra 	
Em praça 	

2 0/„ a 3 0/0
1 - 15/16 S. 2 0/0

2 0 /0 a 3 O/0
1 15/16 » 2 0/0

2 0/. a $ °/0
1 15/16 o 2 0/0

DESTINOS'

Bahia e Pernambuco 	
Rio de Janeiro 	
Santos 	
Pará, Maranhão o Ceará 	

ABRIL

251/ a 355/
35°/
35"/

357 a 40°/

MAIO

2.5°/ a -35°/
35,/
35'/

35°/ a 40'/

•
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N. 3—Preços correntes e valor dos generos 'exportaAos das praças deste districts consular de Glasgow para o Brasil, ao 2 1 quartel de 190,6

GENEROS
z,*g

-	 •
Z

s. D. Rs. par

•	 rn

1—Algodão (manufacturas de) 	 M 34.698
2—Carvão 	 W W 15:705
3—Ferro (manufacturas de) 	
4—Machinas diversas e pertences 	 	
5—Whisky 	
6-151ercadorias diversas... 	

,
m
O orza

O c,3

W ,
1. O o

led
—	 cd

° .

13.367
36.564

1.052
5.069

946:266¡;677

: 106.455
.	 .

946:2M$677

VALOR EXPORTADO
o O

Mappa da cotação do cambio, taxa de descontos e fretamento de embarcaçães no mercado. deste districto consular de Glasgow
• •	 • nt 2° quartel de 190$• • •

• CAMB1OS

Sobre o Brasil 	
(Não ha operaç5as de cambio da Grã-Bretanha para o Brasil ; as taxas

• cambiaes são estabelecidas pelos banqueiros do Brasil). •	 .

» França, tres mezes de data 	 25.25 a 25.40
»	 tres dias de vista 	 25.16 25.25

s Amsterdam, tres mezes de data.	 ... 	 12.3 s 12.4

25.25 a 25.40
25.16 » 25.25
12.3 o 12,4

25.25 a 25.40
25.16 25.25
12.3 s 12.4

TAXA DE , DESCONTOS

PREÇO DO FRETE

JuNuo

. 251 a 35/8
.. 358/

35°/
35,/ a 408/

Consulado Jeral em Liverpool

Itelatorio do 20 trimestre de 1000

NAVEGAçAo—
A navegação entro os pertos deste; districto consular e os do

Brasil foi feita durante o segundo trime4tre do corrente anno por
94 navios, dos quaes 38, deslocando 82.813 toneladas e tripolados
por 2.253 homens, entraram em Liverpool, e 56 com 120.082
toneladas O guarnecidas por 2.942 homens sahiram deste porto, de
Newcastle e Lewport. Neste trimestre houve um augmento de 9
navios -comparado com rido anno anterior. - 	 -

Nas diversas escalas pelos nossos portos os navios entrados rece-
beram cargas: no Rio Grande do Sul dois, Rio de Janeiro oito, Bahia
seis, Maceió cinco, Recife 14, Cabedello dois, Parabyba cinco, Natal

dois, Fortaleza dois, Mossoró um, Parnahyba dois, S. Luiz do Ma
ranhão dois, Belém do Pará nove, Manáos dez o Itaeoatiára tres.

Os nayios sahidos lavaram cargas : para Ma.náos 15, Belém de
Pará 18, S. Luiz do Maranhão ires, Parnahyba tres, Fortaleza tres,
Natal um, Parahyba tres, Recife oito, Maceió cinco, Bahia 12, Rio de
Janeiro 19, Santos 13 e Rio Grande do Sul um.

• COMMERCIO

O valor do-commercio entre o Brasil e os portos deste distrieto
consular foi, no 20 trimestre, de 3.110.645, cabendo á Importação •
dos nossos productos £2.171.728 e á exportação 938.917 • ein mera
cadorias e C, 24.423 em metaes amoedados. No correspondente ári;
mestre do anilo passado o valor total foi de 3.172.516, sendo então

importação dos nossos productos representada por 2.299.023 e w
exportação por £873.493. Quanto ao volume, no 2 0 quarti#1, entraN;
rara 45,944.395 kilos e no correspondente do anilo antergb_i

4
•



ENTRADAS

EiziAlt.CAÇ5F,8 NUMERO TONELADAS EQUIPAGEM VALOR IMI•oRTADO

•
Brasileiras. 	
Estrangeiras 	   

-- •	 .
38 82.813 2.%3

_-
2.171.723

Total 	   38 •	 82.812 2.253 2.171.728
•

•
SAHIDAS
	 •

• •

-- Preço • corrente.-e quentlaude dos géneros importados do Bras n.1 nas praças do distrioto consular de Liverpool durante o R^
trimestre de 1906

QUANTIDADE IMPORTADA NO 20 TRIMESTRE DE 1905
	

PREÇOS

•
NUMERO •	 TONEL/COAS

11 Is • 
EMBAROÀ025 EQUIPAGEM 1 VALOR EXPORTADO

Brasileiras 	 4 1.332 39 995
Estrangeiras 	 :...... 	  52 /18.750 2.904 938.422

Total 	  56 120.082 2.943 938.91'7

• .113011iS	 Dom,ingo • 30
•

- 

,29.139.278 kilos•hatendo portanto nraafflgmento de cerca de 8 Mi-
lhões da kilos em favor do periodo de que.rne occupo.

O algodão e o assucar. que no 2, trimestre do anuo passado,
tiveram entradas muito limitadas no mercado do Liverp001, appa.
recem no 20 trimestre de 1906: o 1° com o peso de 7.712,931 kioS

o valor de £ 419.709 e o 20 com 6.607.027 kilos e o valor de
£ 49.780. ?deliberaram sensivelmente os preços correntes do algod%
no 2, trimestre a que me refiro, comparados com os do mesmos pe-

• Junho - 1907
IND

.	 •	 •
riodo do anno anterion, os do assacar, porém,foram desfavoravele no
2° trimestre de 1906,veriticando-se uma baixa de 2.9/ a 58/por quintal,
o na borracha observa-se lambem a baixa de 2d/ a 5d/ por libra.

Consulado geral tios Estados TJnidos do Brasil oro Liverpool, 22
de setembro do 1906:

JOÃO CARLOS DA FONSECA PEREIRA P/NTO,
Co sul , era).

DLLRIO OFFIOLLL

N.1 - Irappà do rdvImeato da navegagio entre o Brasil e o distriotoroonsnIar de Liverpool no 2 • trimestre de 1908
.	 é.	 •

ENEROS

•	 •

DIREITOS DE ALFAN-

DEOA

Peso ou medida
Moeda nacional

ao cambo
de 27 d.

ABRIL MAIO JUNRO

Aguardente 	 Litros	 2.542 46 4082883 -
d d	 d

,	 wellgodão 	  • • Livre Kilos	 7.712.931 419.799 3.731:5462667 Por lb	 2/90 a	 7/55
s d	 s d

4/17	 a	 8
s d	 8 d

2/80	 a	 7/25
s d	 s d

•	 Assucar. 	 2/.	 a	 47. por cwt. •	 6.607.027 49.180 442:4882889 cwt	 613	 a	 913 6/3	 9/3 6/3	 s.	 9;6
e e	 s

Caca() 	 i por lb. 198.36R 7.230 64:26g2';g7 *	 •	 48.	 a	 54/. 49/.	 57f. 51/.	 a	 57/.
Café 	 i 1/2 por lb. •	 190.048 6,939 61:.(3812000 •	 Si	 35 1 .	 lo	 41/. 311.	 40'. 31/.	 a	 30/.
Castanhas 	 Livre *	 2.107.406 68.919 612:88)2000 •	 •	 29/.	 w	 43/. 30/.

4
38

/
. 32/.	 ),	 42/.

d	 d
Couros 	 Idem •	 401.076 34.198 303:984222 •	 lb	 71/4	 :o	 ii 7 1/4	 •	 11 1/2 71/4	 a	 ti 1/2
Farinha de man-

dioca 	 1.036 42 3732333 MED .••••

Ftimo 	 3/.	 a	 67. por	 lb. •	 6.837 315 2:8)02000 - ME*

s d	 s d s d	 ad a d	 e (1
Gomma elastica 	 '	 Livre •	 3.129.183 1.431.204 4.2.748:184000 Por lb	 2!3	 a	 5/6 2/3	 a	 5/5 2/3	 a5/4
Legumes diversos. - -
Madeiras 	 243 2 17$'78 * ton £ 7-10-0	 £ 11 £ 7-10-0 a £ 11 £ 7-10 0 a £ 11
1Vlanganez	 bruto 	 ••••• •	 6.89.785 20.095 178:3226227 - -

s	 (1 s d	 s d s d	 s d
Oleos e resinas 	 •••• 22.052 988 8:-822222 is lb	 1/5	 I.	 117 1/6	 a	 18 1/6	 a	 1/8
Ostos e cinzas de

OSSO • 	 Effl2.596 3.767 33:4812141 * ton :C 3-10-0 * £7-1.0-0 £ 3-10-0 a £.7-10-0 £ 3-10 .0	 £ 7-10-0
Piass.ava 	 138.193 5.414 48:1212141 *	 a	 £ 23	 to	 8'; £ 23	 * £ 85 23	 a8O
Semente1 de algo-

.	 dão 	 1.	 13.833.363 72 W8 618:17$556 w £ 5	 is £5-12-6 5-2-6	 i• £ 5-15-0 £ 5-5-0	 • £5-154
Ulv •rsos productos •••• *	 1.204.2;9 47.002 417:79:4W6

'	 45.014.395 2.171.728 19.304:248$889
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IT. 3 -- Preço corrente e quantkdade dos gemas exportados do dietrioto °an gular de Liverpool para nBraell durante o 1 0 trImeetre de 1901

1'

R

•ENDRO&
DIREITOS Dl

ALFANDEOA

•
QUANTIDADE!EXPORTADA NO 2° TRIMESTRE DE 1906

.

,	 .
•	 -

r.aitços	 •	 •	 .
.

•

,
Moeda nac:onal -

Poso ou medida £ ao cambio de ABRIL MAIO JUNHO
27d.

•
.

o
• if	 •

• 8	 a g d	 as d s (1	 •	 a •
krroz. 	
klzoclão (manufac-

Livre Kilos	 798.114 7.579 67:368089 Por cavt.6/.	 a	 1/6 6/? • 1/2 	 a	 7/6 6/1 1/2	 a	 . 7/,

tuia, de) 	 , j ÀI. .tros	 205.982
Kilos	 1.18.',.0;;C,

1	 ,	 , ,„,„
Ç	 ` CL. '" 2.685: - 17$778 •

.

;alçado 	 * •	 1.363 1.129 10:03$556 • •

•	
á .

S	 8 g	 8 9	 9
;armes	 	 •

s
o	 47.091 4.276 38:0118 889 t.	 ia 37/4 	8	 110/.

•
41v.	 •	 110 i'. 41/.	 •	 10,g;

;anão de pedra 	 1/ . por ton a.	 23.3 ; 1. M•3 1;-"0 •	 141 :1')94333 »ton 1576	 »	 22/. 1.5f6	 •	 221. 15/6	 •	 22'
1hapros 	 Livre »	 4.1;?3 2.192 19-1R,WI;obre 	 o ,	 205.5-3 .f9.23.; 170:983A67 *	 o £84 -10-0 o	 £ 98 £ 83-5-0	 I,	 £ 1(0 e 81-5-0	 ao	 £ 10.

d .1	 s (;ouros priaaradoo.
)roas mrdic.nan

•
11

.37.o	 20
111	 . 	 34 .ri!A . 12-6913.8'3' •	 112:826 = 667

2•a7:3m2
*	 lb.	 10	 io	 23/(!f

* onça 81/2 a	 1/1
(à	

s d
a	 2,, 4

8	 i.	 1/1
10	 2/,II

8 1/8	 3.	 1,ji'atiolia de trigo .
erra , :ens e	 cute•
larii

»
,

•

».	 s60. -38
•	 •	 •

7.	 2.303 ísgi)

ft .29',

'	 119 7 8

11:511$111

RRI:ct?g!C(1`
•

'erro em barra,..1c. » *	 •	 10.89 .1 .•, -, 1 •93.0 g 8-71•;6 * ton £ 2-7-9 » £ 8-10-0 e 2-9-5	 o £ 8-10-0 X:2-9-10/2»£ 8-10-1
uta .. ...... .. ,..,
,ã ( manu'acturas
de ) 	

•	 »

,

I.	 •	 669. il li,
•	 -1M •tros	 •	 :-. 1 1

?Kilos	 197.113

2i f. -,-	 .
•
	 • •a

a •	 " C512

196:9 '3$333i

290;;M:Mrs-
•

• -'	 e s s d
.icores e crrveja 	 • •	 232.502 1`.055 g-  »	 duzia garrafas	 6/. Garrafas 6/. 1/2 garrafas 1/0 1,1
,inbo (manufactu-
ras de)....	 .	 	 lb j	 1:•trõs	 10.074

? litlos	 128.::2 21 sn 9 !C01
,ouca -, ery-ta- s 	 • •	 6 12 - .9 8 3; .628 9:-+i: '171 . 111 •lachinas cliv,,ria.i. • .	 3.129.4;6 123'281 1.09 :81$111

E	 s s	 e s	 s
lauto . :• a .	 .	 .	 	 * 7,	 r.0:.8 4..d In:CM :q SÇ * cwt. 83/.	 a	 211/. 80/.	 •	 114/. 88,'.	 •	 a	 1141.
lassai	 tliVi • I'82S. , . 9 xn 	 255 4: ,8 12.9.1 1l5:29S7'S .
Ii xtai (manufactu-
ras	 de) 	 •
aprl	 4. divero.0

(pia :idai.1. • s 	

,

»

í n frtros	 8 255
Kilos	 8,1.112

,	 r.5.795

a
?	 20.91°

3.513

-	 18:133313

21: 2?•"atlf,7 •

•.	 •	 •	 . .	 .

rixe 	 X 7P	 101.2, n 1 2.6-9 23:35a5sn .
- a	 8 8	 g g	 •

olv.:ra. •	 1 •	 3.S9't •	 8)9 7:191$111 * 100 1 s255/.»	 60 551.	 •	 69!	 )5 /.	 •	 60/.
ra!a • »

- - -
mapa	 dr e,peci , s .
div..rias	 	 1. *	 1.“.",? 1.01 9:2534;333
al 	 • •	 2.095.28) 1.917 17:39-$555
.tla	 (manufactu-
rais d ) 	

filho , diversos 	
erradorias diver-
sas • 	

,
•

*

j Mrtros -
1 Kilos	 1.707

•	 22.5%;

*	 4.188.010

1	 "77
897

73.545•

7:973$331

653:733033

.
•

•	 •

938.917 8.815:9288$9 •	 •••

X	 - Quadro da ootapio do carablo, ta* dedo/mato e fretamente da. embarogióes no mercado de Liverpool, correspondente ao 2° trimestre
de 1903

CÂMBIOS

DESTINOS ABRIL
-

MAIO JUNHO

Sobre o Brasil 	 Não ha operações de cambio da Inglaterra para o Brasil. As taxas de cambio são estabelecidu,
pelos banqueiros no Brasil

s	 a FranTt, 3 nnezes de data 	 25.30	 a	 25.38 3/4 25,32 1/2	 a	 25.41 1/4 25.35	 a	 25.40
s	 s	 ›	 3 dias de visa 	 25.8	 3/4	 0	 25.16 1/4 25.15	 O	 25.22 1/2 25.15
W	 ) Allemanha, 3 naezes de data 	 20.67	 e	 20.73 20.68	 I.	 20.75 20.68	 :
II	 • Austria,	 )	 )	 lè	 s 24.33	 )	 24.37 24.32	 e	 24.40 24.31
P	 • Belgiea,	 *	 o	 s 25.42 1/2	 s	 25.48 3/4 25.43 3/4	 w	 25.52 1/2 25.43 3/4	 s
›	 , nana,	 s	 ro	 II	 s 25.41 1/4	 e	 25.50 26.43 3/4	 ›	 25.53 3/4 25.42 1/2	 7,	 25.48 3/0
)	 11 Hollanda,	 ).	 s	 s 12.4	 3/4	 •	 12.5	 1/2 12.5* 1/4	 w	 12.6 12,5	 •	 12.5	 3/4.
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DESTINOS
1

•
11;Kaneo de Inglaterra	 • 
Em praça 	

ABRIL mAiti

a 4%
3 1/2 %

3 1/2 %	 a
3 3/8 %

3 1/2 *A
20 7/8 %

4 ia
4 s:

JUNHO

3 1/2 %	 a 4%
3 1/8 %	 •	 3 1/2 %.

• PREÇO DO FRETE• •
• •

•
,

TAXA DE DESCONTO
	 •

•

•
ORSOESI ABRIL JUN110

Pará, Maranhão e Ceará 	
Manáos 	
Pernambuco 	
Rahla . 	
Rio de Janeiro 	
Santos 	

•
30 .
20/.
27/6
15/.
17/8

a
s
a
s
s
s

o
130/.
130/.
45/.
52/6
30/.
45/.

$
20/.
20/.
p3/.
27/6
15/.
17/8
e

a
s
s
s
s
a

•

130/.
lb0/.
45/.
52/6
30/.
45/.
•

20/.
30/.
20/.
27/8
15/.
17/8

a 14.
130/.
45/-
52/6
30/.
45/.

Ministerio da Fazenda
Recebedoria do Rio de Janeiro

B:querimentos despaclvdos

Dia 29 de junho de 1907
Manoel Joaquim do Castro.-Transfira-se.
L. J. da Costa & Comp.- Idem.
J. M. do Freitas & Comp.- Idem.
Santa Casa de MiseriCordia.- Idem.
José Martins Ferreira de Mattos.-Idem.
Mariano José da Costa Mendes.- Idem.
Antonio Pereira Alves.- Idem.
Gomes Pinto & Comp.- Idem.
Francisco do Moura Brazil.- Idem.
Antonio Jannuaai, Irmão ‘5‘. Comp.-Idem.

•'Dago o imposto em cobrança.
Alvaro de. Oliveira.- Idem.
Tinoco & Machado. - Averbe-se a mu-

dança.
Anna 2n1'artins.- Idem.
Souza & Mattos.- Idem.
Ferreira, Reis & Comp. - Transfira-se.

Imponho a multa de 50.: nos termos do
lrt. 44 do decreto n. 5.142: de 27 de teve-
..eiro do 1904.

Joaquim Ferreira Soares.- Reduza-se o
valor locativo a . 2:400$, nos turnos do pa-
recer.

Simao dos Santos.- Complete com uva,-
. jiAação o s .11o.do documento de fls. 3.

• Rita B. Pessoa de Mello. - Pague o im-
posto de transmissão devido pela herança.

Antonio Alves Simões.- Já tendo sido or-
denada a transferencia, archive-se.

José Dias Ferreira Pacheco.- Averbe-se a
mudança.

Carvalho & Salgado.- Transfira-se.
José Alves Corrêa Bastos e outros.-Idem.
Visconde de Santa Cruz.- Prove o direito

de propriedade por parte dos menores Octa-
vio e Iionorio Corrêa o pague o imposto em
cobrança.

Ramon Marck.- Não sendo procedente a
reclamação, archive-se.

Ercole Marzullo.- A' sub-directoria para
providenciar no sentido ee ser pelo cobrador
tentada a cobrança amigava' dentro do prazo
de 15 dias, findos os (placa, não sendo pago,
saia recolhida a certidão e enviada a Dire-
ctoria dg Contencioso com officio pedindo a
cal,rança executiva.

Antonio Pinheiro da Fonseca Santos.-Offi-
cie-se.

Francisco Corrêa d'Avila. -Pague a dif-
ferença do imposto de transmissão devida
pka, 6ubrogação.

Dt. João Araujo Rocha.-Indeferido.

Denuncia de Terttiliano Barbosa: contra eas-
tos Rosario & Comp.*

Contra Bastos Rosario & Coma., *Abale-
eidos á rua Senador YOMpett 238,foi apre-
sentada denuncia por .Tertulianc? Barbosa,
pelo facto de ter deixado de passar recibEs,
escrevendo nas contas palavras illegiveis, o
que, segundo o denunciante, importa em in-
fracção, nos termos do art. 10 da lei n. 741,
de 26 de dezembro de 1900.

Defendendo-se, allega o denunciado que a
palavra-somma. - não indica pagamento,
mas sim o total das importancias a receber,
e que a palavra - saldo-, alem do não ex-
primir quitação, não foi por elle escripta.
como se evidenèia á simples inspecção ocular.
De facto as expressões - somma e saldo-,
constantes das facturas exhibidas pelo de-
nunciante, não revelam quitação para o fim
de ter effeito de recibo e ser coniprehea-
dido nas disposiaões do art. 10 da citada
lei n. 741.

O art. 63 do decreto n. 3.564, de 22 de ja-
neiro de 1900, em que se pretende capitulai-
a contravenção, pune a quem firmar do-
cumento sem selle.

Ora, firmar é subscrever qualquer do-
cumento, pôr nelle"a sua assignatura (Aulete,
Dicc. Contemporaneo); portanto, no caso su-
jeito, mesmo dada a infracção, não podia
ser applicado o art. 63, porquanto, tratan-
do-se de dispnsição penal, não se Ode dar
interpretação extensiva por analogia ou pa-
ridade.

A' vista do exposto, julgo Improcedente a
denuncia e submetto este meu acto á appro-
vagão do Exm. Sr. Ministro da Fazenda.

DIÁRIO DOS TRIBUNAES

Supremo Tribunal Federal
Sessão em 29 da junho do 1907

Presidencia do Sr. ministro Pica e Almeida

Ao meia-dia abriu-se a sessão, achando-se
presentes os Srs. ministros Ribeiro de Al-
meida, André Cavalcanti, Oliveira Ribeiro,
Guimarães Natal, Cardoso de Castro, Amaro
Cavalcanti e Manoel E.spino:a.

Foi lida e approvada a acta da sessão an-
terior o despachado todo o expediente sobre
a mesa.

O Sr. presidente declara não podei . ter
logar ojulgameato das causas com dia por

•
não estarem completas as turmas dos res-
peadvos juizes, e por isso levanta-se a
~o.
• Depois de encerrada a sessão, compare-
ceram os Srs. ministros Pindahiba de Mat
tos e Epitacto Pessoa.

DISTRIBU G5ES

Cartas testemunhaveis

N. 039 - Capital Federal - Supplicante,
Berta.ud Blancard Frères; supplicado,o juizo.
--Ao Sr. ministro Alberto Torres.

N. 940-Capital Federal- Supplica,nte, F.
Geuevoise Hoinolle & Comp. ; supplicado, o
juizo.-Ao Sr. ministro Epitacio Pessoa.

Recurso extraordimario
N. 591-São Paulo- Recorrentes, Tinoco

Machado & Comp.; recorrido, João Almeida
Corra:1 d'A.vila.-Ao Sr. ministro Epitaci0
Pessoa.

PASSAGENS

Conflictos de jurisclicçdo

N. 172-Ao Sr. Amaro Cavalcanti.
N. 170-Ao Sr. Lucio de Mendonça.

Appellações ciceis
Na. L305 e 1.339-Ao Sr. Pindahiba de

Mattor.
Na. 1.301, 1.307, 1.257 e 1.256-Ao Sr..

Amaro Cavalcanti.
N. 1,284-Ao Sr. Cardoso de Castro.
N. 1.259-Ao Sr. Lacto de Mendonça.

Recursos extraordsnarios
N. 477-Ao Sr. Guimarães Natal.
N. 481-Ao Sr. Manoel F-spiaola.

Revisões ccintes

Na. $53 e 1.128-Ao Sr. Ribeiro do Al-
meida.

N. 1.188-Ao Sr. Amaro Cavalcanti. 	 .
COM DIA

Appcllaçdo civel
N. 805-Relator, o Sr. Lucio de Mon.

donça.
Recurso extraordinario

N. 443-Relator, o Sr. Pitidahiba do Ma4
tos.

Revisa() omine

N. 1.094-Relator, o Sr. Epitacio Pes-
soa.

Levantou-se a sessão ás 12 1/2 horas da
tardo.-0 secretario, Jotto Pedreira do COMO
Perro..

•
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Procuraaoria Geral da Republica
LUTOS DESPACHADOS PELO SR. &SINISTRO PRO-

CURA. ()OB. ORAL  DA REPUBLICA, DR .OLIVEIRA
RIBEIRO, EU 29 DE JUNHO DE 1907

Appellações eiveis•
N. 1.337—Goyaz—Appellante, o Estado de

Goyaz ; appellado, •aão Augusto Monteiro.
N. 1.319—Parahyba—Appetlante, a União'

Federal ; appellado, Manoel da Gama Ca-
bral.

N. 1.344—Minas Geraes—Appellante, a
Fazenda Nacional ; app aliado, Dr. Barnar-
dino Angusto de Lima.

N. 1.300—Amazonas—Primeira appellan-
te, a Fazenda Federal; segundos appellantes,
Freitas Ferreira & Comp. ; appelladoe, os
mesmos.

Recursos extraordinarios
N. 476—Capital Federal— Recorrente, A

Equitativa dos Estados Unidos do Brazil; re-
corrido, coronel J036 Pereira Leite.

N. 470 — Capital Federal — Recorrente,
Francisco Pinto Brandão; recorrido,Domingos
da Rocha Fernandes.

N. 496 — S. Paulo — Recorrente, Altredo
Braga: recorridos, Carvalho & Ferreira..

N. 497 —S. Paulo — Recorrente, Alfredo
Braga ; recorridos, Carvalho & Ferreira!

•Appettaçao crime	 •
N. 277 —Rio Grande do Sul —Appellante,

Prancisco de Castilho Maia Filho ; appella-
da, a justiça federa/.

Revisões cremes

N. 1.191 —S. Paulo —Peticionarloa, tol-
larmino José da Silva o outro:.

N. 1.175 —S. Paulo — Peticionario, Ju-
lião José da Silva.

Ilomolognções de sentenças estrangeiras
N. 536— Capital Federal — Requeionte,

D. Emitia Rebelio Alves Cargueira.
N. 537 —Capital Federal — Requereate,

D. Latira Rebello Alves Cordeiro.
N. 53) — Capital Federal — Requerente,

D. Palmyra Paios Rebello Alves.
N. 510 — Capital Federal — Requerente,

D. Alda Rebello Alves.

Juizo Federal da Primeira
Vara

JUIZ, SR. DR. HENRIQUE VAZ PINTO COELHO —
ESCRIVÃO, ALFREDO PRISCO BARBOSA

Expediente de 29 de junho de 1907
Execuções de sentenças

Exequente, Antonio Nunes Pires ; exc-.
utada,, a Ua 5.) Federal.— Recebo os em-

bargos de fls. 74. Prosiga-se.
Exequento, José Cicero Bianchi, capitão

reformado da brigada policál ; executada,
a União Federal.—Expeça-se o competente
precatorio, nos termos requeridos a lis. 72.

Exequente, a COmpanhia Colonização e
Industria de Santa Catharina ; executada, a
União Federal.—Remetta-se á instancia su-
perior.

Exequente,a Fazenda Nacional; executado,
Joaquim Gonçalves Fernandes Pires.— A'
vista da ordem dada por mim ao porteiro
na audieucia de 25 do corrente mez e ainda
da petição de fls. 121 e informação de fls.133,
mando que o pre lio da rua Primeiro de Março
n. 63 seja novamente posto em leilão, to-
mando-se por base o maior lance offerecido,
que é o de 50:0M, guardadas as formali-
dades do e,stylo. Quanto. á petição de fls. 128,
será attendida em occasião opportuna.

Exequente, D. Joa,quini Arcoverde de
Albaquerauo Cavalcanti; executada, a União
Federal.--IA sentença aggravada de fls. 70
ponham gravame fez á aggravanto e, data

unia, offereço-000mo parte integrante desta,
elucidado como se acha o assumpto com as
razões da minuta de fls. 77e contraminuta

fie tis. 80. Subam os autos,
•

•	

Execuções de sentenças estrangeiras

SuppTicantes, Dr. José Simoens Feirreira
Figueirinhas, por cabeça de sua mulher
D. Emitia, Pinto Figueirinhas, e Antonio
Simoens Ferreira Figneirinhas, por cabeçi
de sua mulher D. Maria Pinto Figueirinhas.
—Ao contador para o fim constante do re-
querimento a fls. 70.	 •

Supplicante, D. Maria Emitia, Alvos dos
Santos; supplicada, D. Emitia Maria Alves
dos Santos; fallecida, D. Maria Tecla Alves
de Azevedo Santos.— Proceda-se ao calculo
para pagamento dos impostos.

Supplicantes, DD. Maria Emitia Alves dos
Santos e Einilia Maria Alves dos Santos; ta/-
tecida, D. Maria Tecla Alves de Azevedo
Santos.—Digam os interessados sobre o caT-
culo de lis. 40.

Jusaficaçtto para montepio
Justificante, D. Maria Benites Rodrigues.

—Dê-ar vistabao Dr. procurador da Repu-
•/Oca.

Arrecadaçdo
Arracadante, o consiil geral de Portugal ;

falleeido, Antonio Pinto de Moura.—Pagos os
impostos, á conclusão.

Audiencia ordinaria de 25 de junho
de 1907

Compareceu o advogado Dr. Antonio
Egydio de Barros Camnello, por parte do
alferes reformado da brigada policial Ber-
nardo Ribeiro Mondes, noa autos de acOlo
ordinaria que move á União Federallança-se
e a ré na pessoa do Dr. 30 procurador da
Republica de mais provas e requereu que,
havido o lançamento DOr feito o aceusado
sob pregã ), sigam-se os termos finaes. O que,
ouvido pela pelo juiz, foi deferido.

JUIZ SUBSTITUTO, O DR. MANOEL CLEMENTINO
DO MONTE — ESCRIVÃO, ALFREDO PRISCO
BARROSA

Expediente de 29 de junho de 1907
Summario crime

Autora, a justiçl.; réo, José Ignacio de
Souza Filho (notas falsas de 50; ns. 593.478
e 1.339.017).—Defiro o reitierimento retro
do Dr. procurador da Republ ica para que
se passe o mandado do intimação á teste-
munha Octaviano de Souza com a c1ausula
de debaixo de vara.

Acções sunamaricts cspeciaes
Autor, Arthur Alfredo Corrêa de Monezes;

Mos, a União 'Federal e Francisco VIlmar.
— Egregio Supremo Tribunal Federal. O
despacho de fls. 109, que recebeu em ambos
os effeitos a appellaçã,o tomada por termo
a fls. 108, em ambos 03 effei-as obedece á
jurisprudencia firmada pelo Egregio Supre-
mo Tribunal Federal, uniformemente em
varias de suas decisões, entre ellas as in-
sertas no Direito, vol. 81, pag. 344, e vol. 90,
pag. 66. Assim sendo, mantenho e mando
que subam os autos á superior instancia no
prazo legal.

Autor, Arthur Alfredo Corrêa do Menezes;
ré s, a União Federal e Francisco Vilmar.
—Tendo em vista a jurisprudencia do Su-
premo Tribunal Federal, firmando a jntelli-
gencia do art. 59 da lei n. 221, de 1894. re-
cebo appellação tomada por termo nos effei-
tos revidaras. Subam os autos á instancia
superior no prazo legal.

Juizo Federal, 'da Igiewunda
Vara

JUIZ, DR. ANTONIO J. PIRES DE C. E ALRUo
QUERQUE — ESCRIVÃO, HEMETERIO GUIMA
RÃES

Expediete de 29 de junho de 1907
Justificações •

Justitiwnte, D. Floreada Branco.—Vista
ao Dr. piteurador.

Jastifica,nte, D. Ismeria do Lima Barros.
—Idem. •

Justificake, D. Maria .Resa. 2- Vista aos
interessados.,	 "	 •

Justificante, D. Deolinda Barbara de
Uzeda Accioly Lima.—Vástos e examinados
os autos, julgo por sentença a presante jus-
tificação para que pr,xluza os S9U3 devidos
e logaos effeitos. Entregue-se á parte inde-
pendente de traslado e pagas as custas.

lustiticante, D. Honorina Gomes da Silva.
—Idem.

Justiflcante, D. Florencia Branco. —Idem'.
Justiflcaitte, D. Ism.3ria de Lima Barros

—Idem.
Justiticante, D. Maria Rosa.—Idem.

Cartas precatarias

Deprecante, o Dr. juiz federal no Estado
do Rio de Janeiro ; deprecado, o Dr. juiz
federal da 2" vara nele distrieto.— De-
volva-se.

Deprecante, o Dr. juiz federal na secção
do Estado do Paraná; deprecado, o Dr. juiz
federal da 2• vara neste districto.—Idem.

Summaries crime

Autora, a judiça atual ; rées, João
Gionetti e Francisco Taranto.—Recoba a
appellação em seus atreitas regulares e as-
signo o prazo da lei para apresentação dos
autos na instancia superior.

Adora, a mesma ; réo, José Maria de
Boaventura.—Recebo o libello. Dê-Se cópia
ao relo,- teciéitioando-ão-lhe o dispoerbo nu art. 8*
da lei n. 515, do 1898.

Autora, a mesma; réo, Manoel Vasques,
—Idem.

Deposito
Supplicante, Dr. Alfredo de Paula Frei-

tas.—Tolue-se por termo a desistencia.
Arrecadeob

Suopl icante, o consul geral de Portugal
fallecido, Antonio Vieira,Navo.— Julgo por
sentença o calculo de tis, para que produza
os seus devidos e legaes effettos.

Inventario
Supplicantes, Feliciano Fona meyreu".• I

outros ; fallecido , Ludovico Martin Tor, •
naghi ; inventariante, Emiti° Laport . —Julgo
por sentença o calculo do lis, para que pra
duza os seus devidos e legaes effeitos.

Acções ordinarias gr
Autores, Sensaud do Levaud•& Comp. o

Giacomo Crosta; rés, The Rio de Janeiro
City lmprovements Company, limitei!, e a
União Federal.— Recebo a appellação em
seus effeitos regulares e assigno o prazo da
lei para a apresentação dos autos na in.-
stancia superior.

Autores, João Baptista Curio de Carvalho
e outros ; ré, a União Federal.— Idem.

Autores, D. Ismeria Soares e outros; réo,
Antonio da Costa Miranda .—Concedo o prazo
requerido.

Autor, o inventariante do espolio de Sua
Magestade o Imperador D. Pedro Bi; ré, a
União Feleral.—Em prova na dilação lega.

Autora, a Empreza de Sal e Navegação ;
ré, a União Federal.— Julgada prescripta a
acção e condemnada a autora ao pagamento
das custas.

• Acçllo ordinaria
Autora,a.aEmpreza de Terras e Colonização,

ré, a p ião Federal.—Recebo a appdlação
de fls. •1611 em seus effeitos regulares. Sn-
.bam os autos ft ffistancia superior no prazo



eôrte de A.ppellação

EDITAL

Faço publico que. pelo Sr. desembargador
presidente da arte de Appellação, foram
colivocadas as Camaras Reunidas para, no
dia 3 de julho proximo futuro, ás 12 horas
da manhã, julgar os embargos de nulli-
dado : n. 2.993, embargante Manoel Pinto
Junior, embargados João Antonio Ranhado
e sua mulher ; n. 2.999, embargante José
Joaquim Gomes, embargado Maurice Gene;
n. 3.012, embargante Joaquim Rodrigues
das Cotias, embargado Eslesbão Werneck
do Nascimento ; n. 3.015, 10 embarganto
Arthur Alfredo Corrêa de Menezes, 2 03 em-
bargantes Miranda Jordão & Comp., em-
bargado Joaquim de Souza Cunha, e n. 3.096,
I" embarg,antes José Ritter & Comp. e
outros, 205 embargantes E. Salathé &
Comp., 3°1 ombargantes Hasencl,,ver &
Comp., embargado Condido Martins dos
Santos Vianna.

Secretaria da Côrte de Appellação do Dis-
trict° Federal, 29 do junho de 1907.—No
impedimento do secretario, o official Henri-
que Wandeley.

Juizo da Primeira Pretoria
JUIZ, DR. JOÃO C. REGO BARROS— . ESCRIVÃO,

RODAVALHO LEITE

• Dia 29 de junho de 1907

Pr. .zessos crimes

Anta.	 ; réo, Roberto
• e, 'art.	 c digo Penal). —

• .	 :iiinto.

Junta de juizes do eivai
P1tES1DENCTA DO DR. DIOGO DE ANDRADA —

SECRETARIO, CRUZ GALVÃO

D • ce	 Dia.27 de junho de 1907
Embargos de nullidade

•
Relator, Dr. Diogo de Andrada.

ita Pretoria
José Maria da Silva Portilho e Maria

Amelia do Campos Porto.— Rejeitados os
embargos.

José de Souza Barros e Antonio Jcsé Bar-
reira e sua mulher.--Rejeitados os embargos.

Foram publicados os seguintes embargos.
ia Pretoria

Arthur Vianna o Companhia de Seguros
sSul America,.

EDITAES

Juizo de Direito da Segunda
Vara de Opplitios

•
4Dr. Pedro de Alcantara Nabuco de

Abreu, juiz de direito da 2, vara de orphãos
do District° Federal, etc.•

• Faz saber aos que o presente edital virem,
ou dello noticia tiverem, que, para melhor
execução do disposto na Urd: L. 1. T. 88,
§§ 13 a 18 e art. 136, n. 109, do decreto
n. 5.501, de 19 de junho de 1905, este juizo
recebo propostas, todos os dias uteia, das
10 horas da manhã ás 3 1/2 da tarde, oin
virtude de requerimento do Exm. Dr. cura-
dor geral dos orphãu. ti is pessoas que por-
ventura queiram receber menores de sete
annos de idade para cima, afim de os em-
pregar nos trabalhos de lavoura, horticul-
tura, artes e ()Meios mecanicos ou no ser-
viço domestico, com as condições estipu-
ladas por este juizo, que tem sua sede á
rua dos Invalidos n. 108. E, para que chegue
a noticia ao conhecimento de quem inte.
rasar possa, mandou passar o presente, que
será atlixado no togar do costumo o mais
dons de igual teor, que serão, um publicalo
pela imprensa e outro junto aos autos do
requerimento já citado do Dr. curador dos
orphãos. Dado o passado nesta cidade do
Rio de Janeiro, aos 5 do março do 1907.
Eu, Amynthas de Lima, escrivão interino,
o subscrevo.— Pedro de Alcantara Nabueo de
Abreu.

Juizo de Direito da Segunda
"Vara, eoniniereial

De citlkoo com o prazo de 30 dias a todos Os
credores de A. J. Petxoto de Castro para,
dentro desse prazo, dizerem sobre o pedido
de rehabilitação feito pelo mesmo na fdrnia
abaixo

O Dr. Torquato Baptista de Figueiredo'
juiz de direito da 2' Vara do Cominarei° do
Districto Federal

Faz saber que por este juizo e cartola° do
eicrivão que esto subscreve processam-sé os
autos de fallencia da firma A. J. Peixoto
de Castro, nos quaes foi a presentada, homo-
logada e julgada cumprida a concordata que
fez com seus credores ; pelo que pediu o
mesmo a sua rehabilitação, apresentando a
esto juizo todos os doeumentos exigidos por
lei, o que foi deferido de accôrdo com o
art. 322, § 1 0 do decreto a. 4.855, de 1903.*
Em virtude do que, expediu-se o presente
edital pelo teor do qual são citados todos os
credores do dito A. .1. Peixoto de Castro
para, dentro do prazo de 30 dias, dizerem
sobre o pedido d.e rehabilitação feito pelo
mesmo a este juizo. E para -constar pa3-

•

(•
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•
Aeçdes summarias especiaes

Autor-, Matheus Ferreira Nunes ; rés, a
%União Federal e a Directoria Geral do Saude

Publica. — Recebo a appellação em seus
effeitos regulares e assigno • o prazo da lei
para a apresentação dos autos ia instancia
superior.	 •Autor, o Dr. Ernesto Babo, como puocura-
dor em causa prop ia da Companhia Ferro
Carril Tunnel Rio Comprido e LarAjeiras.—
Idem.

Autora, %Corgranhia de Loterks do Estado
da Bahia ; rés,-.a.. União Federal e a Com-
panha do • Loterias. Nacionaqs. — Julgada
procedente a acção para o fim de, annul-
lando o acto admiaistrativo impugnado, as-
segurar á autora o (Lreito de vender Gs
seus bilhetes independente de quaesqu_o• im-
postos federaes. Custas pelas rés.

Autores, Gonçalves & Teixeira; ié, a União
Foloral.—Julgallos os autores. carecederes
çla acção e condemna.dos ao pagamento das
custas ; ficando-lhos salvo intentarem oppor-
tunamente e contra quem de direito as acções
competentes.

•
Sociedade de Seguros de vida Caixa Geral*

das Familias (inquerito).—Vista ao Dr. pro- •
motor ad unto.	 •

Supplicaates, Luckaus dc Comp. ;
cado, Antonio Carrera (inquerito). —
fôrma da promoção.	 •

N. 198—Autora, a justica ; réos, Guilher- .
mina de Jesus e Prospero Rizzo (inquerito).
—Visto ao Dr. promotor adjunto.

N. 166—Autora, a justiça ; réo, Avelino
Borrato Franco (art. 330, § 1°, do Codigo
Penal) — A. como, requer ; designe-se dia
e hora.

N. 164—Autora , a justiça • réo, AP erto
Pinheiro (art. 33 ,), §1", do CoCligo Penal).—
A. como requer ; designe-se dia e hora.

N. 162—Autora, a justiça ; réos, Manool
Rodrigues e Alfredo te Faria (art. 303
do Codigo Penal).—Intime-se - testemunha
jaulicada.
• N. 126—Autora, a jusVça. • rao, Rogelio
Garcia (art. 306 do ('origo kbnai). —Vista
ao Dr. promotor a ijunto.	 •

N. 172—Aut ra, a justiça; réo, Julio Nu-
nes (art. 303 do Coligo Penal). — Vista ao
Dr. promotor adjunto.

N. 21 — Autora, a justiça; féos. AffonscP
Rolriges e Alcebiades Dias Leoa (art. 200 h
Codig° Penal). — Vista ao Cr. pronatitor
adjunto.	 • •

N. 189 — Autora, a justiça; régÁbaniel
Alves (art. 303 do Codigo P•en4a19aa-Vista
Dr. promotor adjunto. 	 •

N. 190—Autora, a justiça; réo,- Pedro de
tal (offensas physicas). — Vista ao Dr. pro-
motor adjunto.

Autora, a justiça; réo, Gregorio Amorim
(art. 303 do Codigo Penal). — Vista ao Dr.
promotor adjunto.

N. 192—Autora, a justiça; réo, Jcsé Fer-
reira (art. 400 do Codigo Penal). — Intime-
se o réo para apresentar .defesa no prazo
legal.

N. 191—Autora, a justiça; rèo, Francisco
de Lucca (art. 309 do Cod , go Penal).— Inti-
me-se o réo para apresentar sua defesa no
prazo legal.

N. 195 — Autora, a justiça; réo, Antonio
Nunes de Olive:ra (art. 400 do Cola° Pe-
nal).—Intime-so o réo para apresentar de-
fesa no prazo legal.

N. 194 — Autora, a justiça; rao, James
Scoltz (art. 400 do Coli go Penal).— Intime-
me-se o réo para apresentar defesa no prazo
legal.

N. 199— Autora, a justiça ; réo. Eugenio
Marques (art. 196 do Codigo Penal).— Vista
ao Dr. promotor adjunto.

N. 198— Autora, a justiça; réo, Samuel de
Oliveira (art. 184 do Codigo Penal). — Na
fórma da promoção.

N. 168— Autora, a justiça, riso, Carlos de
Souza (inquerito).— Na farma da promoção.

N. W7— Autora, a justiça ; rao, Manoel
Izidro (inquerito).— Na fôrma da promooão.

N. 123— Autora, a justiça ; réo, José Man
tine (art. 303 do Codigo Penal).— Na fôrma
da promoção.

N. 22— Autora, a .justiça; rèo, Manoel
Garcia Chaves (art. 294, § 2°, do Codigo Pe-
nal).—Subarn os autos á superior instancia.

N. 182— Autora, a justiça ; réos, Aleixo
Rodrigues e Miguel da Cunha (art. 303 do
Codigo Penal).— Na fOrma da promoção

N. 158 -a- Autora, a justiça ; rôo, Antonio
da Silva Sá (art. 303 do Codigo Penal).—Na
fôrma da promoção.

N. 201 — Autora, a justiça ; réo, João
José Gonçalves (art. 303 do Codigo Penal).—
Vista ao Dr. promotor adjunto.

N. 200—Autora, a justiça ; réo, Bemvindo
Miguet (art. 306 do Codigo Penal). — Vista
ao Dr. promotor adjunto.

N. 113 — Autcra, a justiça ; réo, Franco
Chetta (art. 303 do Codigo Penal).—Na fOr-
ma da promoção:

N, 181 — Autora, a justiça '• réo, Roberto
Gonçalves (art. 3O3 do rodigo Penal).— Inti•
me-se a testemunha e façam-se as intimações
neeessarias.

N. ?8 — Autora, a justiça ; réos, Jeronyrno
Pega to, Frederico Casar Novelluto, Giacomo
Granate e Ramon Arenas (art. 356 e 358 do
Codigo Penal).—Olicie-se ao Sr. Dr. juiz de'
direito da l a vara da cidade de Nitheroy,
salicitandiaoe o cumprimento do precatorio
expedido por este juizo.

N. 155 — Autora, a justiça ; rèos, JosÈ
Miaria de Menezes e Nuemia. Maria C alcei-
çã.o (art. 207 do ( 'olgo Penal. — Vista ao
D!. promotor adjunto.

N. 100 — Autora, a justiça ; réo, Manoel
Guimarães (art. 3o7 do Coligo Penal). —
Absolvido.

N. 107 — Autora, a justiça ; réos, Doocle-
ciano lsittencourt e Carlos José G mealvea
(art. 307 do Codigo Peoal).—Absolvidos.
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TONELADAS • - • EQUIPAGEM

Brasileiras 	
Estrangeiras 	

.n••

38
--

92.830
--

2.856

Total 	   38 92.830,, 5.856

EMBARCAÇõES
	

NUMERO
	

TONELADAS
	

EQUIPAGEM • VALOR—EXPORTADO

17:467$000

'17:467$000

19.000 de café, sem se esquecer que houve mtnos 63.268 kilos de
assucar. A do valor Orourtado provém da major quantidade de ce-
bolas, areia para fundição, madeira em obra o especialmente ba-
tatas, cujo excesso foi de 4.687.209 kilos.

.. INFORMAÇÕES GERMES
• •

. Na reexportação do mercadorias esi7rangeira,s., que até .30 de
junho utlictalment:e se avalia em 2.063:621$. moeda portugueza,
contra 1.902:324$ referentes a igual periodo de W05. silentam.se
2.172.101 kilus de arroz no valor de 108:711$, 613,541 kilo3 ao as-
sucar co do .48:892$, 455.872 kilrs de bacalhau no de 62:79W00,
747.643 kilos de metaes em bruta o e n obra no- de 93:2785000,
1.29.IO2 kilos de petroleo no de 45:474$, 479.088 kilos de tecidos
de algodão do de 374:218$ e 94.371 tone1ada-3 de pedra no de
592: 980$000. . 	 .

•-	 .
• No transito internacional . de mercadoria§ estrangeiras, cujo .

confronto é de 1.299:057$ contra 1.157:741$. moeda portugueza,.
relativos aos mesmos periodos de 1906 e . 1905. as mercadorias. que••
attingiram maidres impertancias . foram : 57.616 kiloá do borracha
no valor de 49:800$, 1.200.030 de centeio em grão no do 53:620$, .
239 419 de couros do peites no dc.93:852$, 245.5M de rolhas no
de 81:270$, 180.535 de lã em rama, no de 41:542$, 20.726 de ma-
chinas no de 64:218$, 351.153 • de metaek em bruto o em obra no
de 62:49-1$, 644.634 do peixe no ¡e 95:398$ e finalmente 233.624 de
tecidos diversos no de 199:452$000.

C..nsidado Geral dos _Estados Unos do Brasil opa Lisboa, 10 de
janeiro de 1907.	 .4"

• .
15.Nonf, DA SILVA POY110,

Gensu tarai.

IT. 1. — ileppz do movimento da nevegação ont:e o Erasil e LIoboa no 2 tinautre C, anu de 1906 •.	 ,

.. •
ENTRADAS
	 •

TONELADASEMBARCAÇUES	 •	 NMERO•.	 .	 • •

,	 .
VALOR IMPORTADO

'(moeda brasileira)EQUIPAGEM

Brasileiras 	
Estrangeiras 	

• •
Total 	

e
-	 — e•

• 54 • • 160.083

160.088

SAIIIDAS

--
266:228$000

, 5.712	 •	 266:228$000

5.712

NUMERO
• VALOR EXPORTADO - •

(Moeda brasileira)
'

• •

77 210.734 6.648. 2.799:143$000

.77 210:734 - 6.848 .	 2.799:143$000.	 .

.	 .
11. /A. —	 do .movimento da navegagío entro a Brasil o /ladeira no 2° tr1mestra do anu do 1906	 •

ENTRADAS

EMBARCAÇõES

Brasileiras 	
Estrangeiras 	

Total 	

- •

EMBARCAÇÕES .EQUIPAGEM

O.	 ••O

. r1401t. IMPORTADO	 • •NUAIERO
	

TONELADAS

Brasileiras 	
Estrangeiras 	 33 79.954 2.143

Total 	 33 •	 .79.954. 2.143

. SABIDAS



MARIO OFFICIAL	 •	 Junho — 
ajl '

•

• 2t1	 qr...otidade aos generos importados do Breai' na praça de Uca durante
(VALORES EM MIL REIS. — CAMBIO DE 335,170)

o 2* trimestre de 190e

0 ABRIL •	 MAIO JUNHO

WiNEno.P ••
O

Pi.

r.)S	 DE
ALFÂNDEGA

e

E.,
g 4
< ° Meoda portu-

gueza.
Moeda brasi-

leira

•
Moeda portu-

gueza
Moeda brasi-

leira
Moeda portu-

gueza
Moeda brasi.

leira

>

Aguardente 	 e... Litros Diversos.... 4.790 Diversos.... -- Diversos.... -- Diversos.... --
Algodão, 	
Assuear 	 A..

Kilos 4 rs 	
120 rs 	

11.900
747

350/459
Diversos

1.172/1.507 350/450
Diversos....

1,172/1.507
--

350/450
Diversos—.

1.172/1.507

Café 	 180 rs 	 29.430 —
Cuuro 	 Diversos.... 90.570 400/600 1.340/2.010 400/600 1.340/2,010 400/600 1.340/2.010
Farinha... 10.068 400/450 1.340/1.507 C0/450 1.340/1.507 400/450 1.340/1.507
Madeira, 	
Melaço 	

éGeO

.11,"
:	 74.050
•	 --

Diversos....
--

Diversos....
--

Riassava. 	 1	 real 	 18.800 Diversos—. Diversos.... Diversos....
Tabaco 	   Diversos.... 85.584 > - ....
Ticum 	 2 Rs 	 3.713 -- ••n•n•

Diversas . . 	  Volumes Diversos.... 82 Diversos....
• o •

g . 3. — Preço ;errante o quantidade los generos 	 zportaclos de.Litioa para.° Brasil durante o / o trimestre i.	 UB

(VALORES EM MIL REIS, — CAMBIO/335 °/.) 	 • •	 • •mon e • • •

OENERCS

21
2
o

DIREITOS	 DE
ALFANDEGA

0

E..

Z o

•	 •
ABRIL	 •

•
MAIO

•
JUNHO

Moeda portu- Moeda brasi- Moeda portu- Moeda brasi- Maedanortu- Moeda brasi-
o gueza sileira gueza leira gueza leira

Aguardente 	
Alhos e Cebolas 	
Animaes vivos 	

Litros..
!Caos-
Unidade

1 1/2 0/,

Livre 	

50.824
843.378

2

Diversas.—
15/20

Diversas....

.-
50/67

Diversas—.
15/20

Edversas....
50/67

Diversas....
15/20 50/6

Areia 	  ICilos.... 1/2 ./. 04.700 -- -- --
Azeite 	  Litros. Livre, 	 449.978 160/210 356/703 160/210 íi6/703 160/210 í56/703
Batatas 	
Cal 	

Mios,—
>	 ...

1 1/2 0/, 4.807.499
261.942

20/30
Diversas.—

67/100 20/30
Diversas....

67/100 20/30 87/100

Cantaria 	 Volumes 41.617 > P

Conservas 	 Mos—. 231.355 410.* •n•••• P

Drogas 	  Volumes 790 •n•••

Espez•arias 	  Ritos.— 47.219 lo	 0." _-

Ferravns, 	 . Volumes 75 9 04.41. _-

Fructs	 	  Kilos.... C 38.283 lo	 *O.* "Ou _-

LegualU . 	 1	 .	 ... 450 267 .1.18 •	 .... _-
Livros o Imp  • • 	 ál. le.	 !Vol umes 120 •••• .... _-
Madeira- 	  Kilos....
Moe Ia 	  Voiumes Livre. 	 ..

26.757
12

6,11.
--

0.Of
--

Rolhas 	  Kilos.. 26.220 700/5.500 2.345/18.425 700/5.500 2.345/18.425 700/5.500 2.345/18.425
aSibl • >	 ... 1 1/2 0/0 6.035 Diversas..... Diversos—. Diversas....

r Bebidas 	
'Vinagre 	

Volumes
Litros-. 3 Ra. Barril

200
105.287 50/80 1-67/258 50/80 187/268 50/80 "lí7/268

Vinho 	 Diversos"... 2.850.819 60/100 201/335 60/100 201/335 60/100 201/385
.	 versos 	 iVolumes 87.173 Diversas.... Diversas.... Edversas....

X 3 A. — Preço corrente doe generos exportados da Madeira para o Brasil durante O 2 • trimestre de 1908
(VALORES EM MIL REIS. — CAMBTO DE 335 °/o)	 •

:RIMOS

í
0
O
O
u2w

DIREITOS DE•ALFÂNDEGA

ra

Z 0
0.4 i
O

ABRIL MAIO
.

JUNHO

Moeda portu-
gueza

Moeda brasi-
leira

Moeda portu-
gueza

Moeda brasi-
leira

Moeda portu-
gueza

Moeda brasi.
leira

II,
.

Cebolas. ... .. Kilos... 1 1/2 °/. 5.050 40/55 134/184 40/55 134/184 40/55 134/484
a	 ... > 6.540 35/40 117/134 35/40 117/134 35/40 117/134
>	 ... w 468 160/200 536/670 160/200 536/670 160/220 538/670

	 	 w	 ... w 2'833 100/260 335/670 100/200 335/670 100/200 335/870
,	 	

•	
>	 .•.

Litros..
>

1 real barril
MOO

35.808
Diversas....

300/420
--

1.005/1.407
Idversas"...

300/420
--

1.005/1.407
Divers s....

300/420
--

1.005/1.407
. 	 Volumarliversoe..... 20 Diversas.... -- Diversas... -- Diversas.... --



2:270t000
.4:152-800
8:000000
4:1701000

318$000

732003
4051000
42~00

3:145:1000
8:98%000

101000'
210$000

Observações feitas uma vez
em 24 horas	 .
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Estação Nebulosidade

boraingO 30

- Secretaria da Junta Commercial da Ca-
pital Federal 27, de junho de 1907.-Ifonoeio
de Campos, t fficial-maior. (Estavam coitada;
estampilhas no valor de 4;109, devidameate
inutilizadas e ao lado o cÁrimbo da Junta
Commorcial)..

RENDAS PUBLICAS
.....~1111•=11~n••••

RECEBEDORIA DO ItIO DE JANEIRO

Renda do dia 28 de junho de 1907 .

Interior 	

'Consumo :

Fumo .....
Bebidas 	
Phosphoros.....
Calçado 	
Perfumarias 	
Especialidades

pharmticeu-
ficas ... ..

Vinagre 	
Cartas de jogar
Chapéos 	
Tecid 	
Bengalas 	
Registro 	

Extraordinaria 	
Deposito 	
Renda com applicação espe-

cial 	

Total 	
	

230:1281066

Renda de 1 a 27 de junho... 2.896:9411255

3.127:0691321

Em igual periodo de 1906... 2.O17:153$380

DrARIO OF'FICIAL

NOTICIÁRIO 
• 11'.1,gadoria do Tesou ro Pc- .
iter 1-Pagam-e arnaahã,	 .dia util,
fts se,gaintes folhas

Culiefe do Estado e gabinete, Secretaria do
Exterbr, Justiça, Viação, Senado e Camara,
apo;eatados de todos os ministerios, Gide
de Appellação, Juizos Seceioniaes do District°
Federal e do R.,tadci do - Rio de Janeiro,
juizes de direito. ministerio publico, Tri-
bunal do Jury, Juizo do 3 Feitos da Fazenda
Municipal, pretere , , Tribunal de Contas,
Thesouro, fisme,s do bancos e companhias,
Inspectoria do Obras Publicas, Archivo Pu-
blico, Junta Comam:ciai, Caixa do Con-
versão e Extinctos.

Correio - Esta repartição expedir:
malas pelos staguintes paquetes:	 • • , -

Hoj e:

Pelo - Rio Amazonas, para S. Vicente e
Genova, receben10 impressos até ás 11 horas
ida manhã, rarcas para o exterior até és
l o óbjectsis parti registrar até ás 10.-

!• Alinanhã:,
Pelk paliava, para Bahia • e • Recife, re-

„cebendo iinisressos • até ás 12 horas da manhã..
cartas para o intrirlor até ás 12 1/2 da tarde,
dilas com porte duplo até é, 1 ;e objectos
para registrar até ás 11 da manhã.

Pelo Kart i,ago, para o Estado do Rio
Grande do Sul, recebendo impressos até ás 9
horas da manhã, cartas para o interior até
ás 9 1/2, ditas com porte duplo até ás 10 e
abjectos para registrar até ás 6 da tarde de
hoje.

Pelo Sauseber9,- para Hamburgo, rece-
bendo impressos até ás 9 horas da manhã,
cartas para o erterior até as__I.Q__e• objectos.
para registrar atéas - rda arde do hoje.

• •	 Junlió ifiP srico'iPht .

• / -Pelo Carangola, para. S. Jor,o da Barra e
.
 •

Muctiri, recebendo impressos até ás 9 horas
da manhã, cartas para o interior até ás 9 1/22
ditas com porte duplo até as 10 e object pO  •
para registrar atéás 6 da tarde e hoje.

Pelo Sann Prince, para Nova Vork, rece-
bendo imitessos até ás 9 Iras ,da manhã
carta$, paÉa o exterior até ns 10 e'objectos
para régjí:trar até ás 6 da tarde de hoje.

.Pelo AT'aguay, para Santos, Rio da Prata,
Matto Grosso e Paraguay, recebendo im-
prestos atL 1 hora da ta,rcki, crIts para e
inLirior atti á 1 1/2, .dita.s/com.porte duplc
e para o exteljor até árP.le abjectos para re.
,gistrar até 4,ts 12 da manhã.

Nota-Saques para Ponlitigal e vales pos-
ta,es para o interior, nos dias,  uteis, até
ás 2 1/2 da tarde.

- Recebimento do encommendas .• para
Portugal, Açores o Madeira, nos mesmos dias,
das• 8 horas da manhã ás 5 da tarde, até á
vespera da partida dos paquetes que se des. •
ciarem a Lisboa, excieptiliimilo os da Com-

paptaie Messageyies Ilfaritimes ;' e entrega
tambem nos mesmos dia.r, das 10 horas O-
manhã ás 2 -da tardo: - •

ia..	 .
Saltita Casa da Misericordia

-O movimento de Hospital da Santa Casa
da Misericordia, dos Hospiclos de Nossa Se-'
chora da Sande, de S. João Baptista, de Nossa
Senhora cio 'Soceorre • e de' Nossa ' 'Sei) hora da,E
Dores, em Cascadura, ,foi, no dia 27 do junho,
o seguinte : *-	 ,

Existiam 	

 Nactonaes &Wangs, Total

	1.033 	 500 .	 1.533
Entraram...,	 • 30	 16	 46
Sah	 .	 19	 14	 33
Falleceram., 	 	 4	 3	 •
Existem 	  1.040	 499	 1.53'

O movimento da sala do banco o dos coo
sultorios publicos - foi, no mesmo dia. ,' de 67,
consulta,ntes. , para 'os qua.es se , aviaram 80 -

aFizeram-se 31 extracçiies de dentes.
•

174:2811511

•

32:815:1800

15:5981144
56$000

7:37%281

nn•

Directoria de 110Eoteorolo o,-incia Marintla-izeparLição
Resumo meteorologico e magnetico do dia 23 do junho do 1907 (sexta-feira).

•
da Carta Maritima -Serviço meteorologia° nacional-

,
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•
RESULTADOS 11AONETTCOS DA ESTAÇÃO CENTRAL .

Declinação do dia 28 -6-07 = 90 06' 15" Nn
Irclinação do dia 28- 6-07= 13-950 (extremo norte pra cima)

SOM° de Meteorologia, 29 de junho de 1907- Observações meteorologicas simultaneas a O h.m. de Gremsvich (9 hs. 07 m. a. t, m. do Ri-o)•
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Belém 	  S. Paulo 	   765 30 15.4 11.06 16.40
S. Luiz 	 Santo-	  764.8.'4 19.0 14.75 18.05
Parnahyba 	

•• Parir a r, uá 	 765 69 2o.o 13,34 18,21
Fortaleza 	 • • Curityna 	 n 6', st 16 . 5 6.73 14.33
Nital 	 Guarapu^a 	 764.69 10.0 8.69 11.41
PB•rahyha. . . Asnoción. 	
Recife 	 Posa,tas (x) 	 764.60 8.0 8.02

*	
10.50

Joazeiro 	 Floriano,olis 	 7.i3.65 15. 4 11.06 17.05
Maceió 	 Comentes (x) 	 762.39 9.,1 7.42 11.30
Aracajá 	 764.95 25.6 21.01 24.60 Pagai. 	 . é 765.67 12.0 8.68 13.00
Ondina (Bahia) 	 764.10 24.2 19.94 23.75 Porto AfOre 	 a •

•
S. Salvador 	 764 78 24 2 20.53 24.75 Santa Maria 	 4 765.35 10.0 7,97 11.25
Cuyaba 	 768.49 24.2 17.98 23.90 Bazé 	 •	 I' • 	 769 90 8.5 8.32 14.00
Uberaba 	 766.72 16.2 ii • 13 00.45 RIO Grande* 	 767.28 10.6 8.69 15.15
Victoria 	 767 39 22.0 17.19 24.30 Cordoba (x) 	 ,f li	 	 761.50 5.0 4.19 9.00
Barbacena 	
Juiz de Fára 	

	 . ,•• •
, 	

784 55
766.00

14.6
18.5

13.98
15.37

14 80
20.00

Rosario	 ....e  • 
Mendoea • , 	

•
• * ..•	 .

.

Campinas 	
Capital (Rio) 	

765.55
764.40

I
16.1
20.4

13.30
14.28

16.40
21,00

Buenos Aires DO 	
Montevideo 	 é

762.10
168.50

8.0
10.0

6.89
5.21

0.00
10.00

Em Juiz de Fóra chuviscou na noute de hontem.
Em Campinas choveu na madrugada de hoje.
Em Santos chuviscou, a intervallos, durante o dia e fonte de hontem.

Probabilidades na Capital até amanhã ao meio-dia : Tempo bom, sendo possivel chuva passageira. Ventos do Sudoeste
Até ás 2 hs. 30 ms. p. não me recebeu mais telegramma algum.
NóvA-As obsarvacães cota este signal (x) são de hontem.

•

EDITAES E AVISOS

Directoria Geral de Saude
Publica.

De ordem do Sr. Dr. director geral, convido
os proprietarios ou arrendatarios dos predios
abaixo designates..on seus legitimos pro-
curadores, a comparecerem nesta directoria,
dentro do prazo de 10 dias, contados de4a
data, afim de tomarem conhecimento das
0V:inaç5es quo lhes furam feitas pelo in-
sjfector sanitario da zona em que se acham

'situados os referidos predios, sob as penas
7

.	 • •'.‘•	 . • Salgado no. 63 A e 85.
andar).

n. 92.
10 n. 92 A.
) de vistoria).

; •	 . ;o n. 51.
• n. 55,

•1„
.

• de victoria).
.• •- o 	.	 ato).

-..eiat do Ma	 si ".

„	 na. 172 e 182.
lis. 54 (laudo de viStoria)

• iI
I"	 É.1.

'	 r . 48,
• • i!	 •\•:t...te 1. 1213..

i	 n. 126 (sobrado).

Travessas
Mangueiras n. 58.
Matto Grosso n. 14.

Ladeiras
Conceição n. 5.
Conceição n. 3.
João Homem n. 53.
João Homem n. 51.
Escadinha da Conceição n. 12.
Secretaria da Directoria Geral de Saude

Publica. Rio do Janeiro, 23 de junho de 1907.
-O secretario, Dr. J. Pedroso.

De ordem do Sr. director geral, communico
aos proprietarios dos predios á rua Tohias
Barreto es. 38 A e 38 B que a vistoria sani-
tarja annunciada para os mesmos predios,
para o dia 8 de julho vindouro, ao meio-dia,
não se refere a elles o sim ao de n. 88 da
rua Luiz de Camões, cujo proprietario ou
arreedatario fica por este convidado a com-
parecer no local, para assistir á vistoria, no
dia e hora supra referidos.

Secretaria da Directoria Geral de Sande
Publica>, 28 de junho de 1907.-0 secretario,
Dr. J. Pedroso.

Thesouro Federal
De ordem do Sr. director geral de Conta-

bilidade, faço publico, para conhecimento
dos interessados, que, a partir de 1 de julho
vindouro, se procederá nesta thesouraria
geral %o pagamento do ~por& n. 8, de
apolices ao portador do emprestimo de
1903, relativo ao juro do 1° semestre deste
anuo.

Os interessados deverão apresentar a esta
repartição uma 2llia pelos mesmos feita e
assignada juntamente com os coupons, para,
no prazo do dom dias, serem conferidos e
pagos.

Thesonraria Geral do Thesouro Federal
29 de junho de 1907.- O escrivão, Gustavo
Guimaraes.	 (.

••••nn meio

Decelbedoria do RIO deJaneiro
COBRANÇA DE PENNAS DE AGUA

De ordem do Sr. director, faço publieN
para conhecimento dos interessados, que,
durante o proximo min de junho, se proce-
derá á cobrança, á bocca do cofre, do im-
posto de consumo de agua por pennas.

Os contribuintes, que não effectuarem o pe.',
gamento até o dia 30 do citado mez, incorre=
rão na multa de 10 %.

Recebedoria do Rio de Janeiro, 21 de maio
de 1907.-Luis da Silva Reis, servindo de.
sub-director.

n••nn

Caixa de Amortização
Reclamando João Teixeira de Barros ciã

juros em deposito das apolices inscriptas eM:
seu nome nesta repartição,e havendo duvida;
sobre a existencia do mesmo João Teixeira dá,
Barros, convido os interessados a aprese*:
tarem suas reclamações dentro de 90 dias, a;
contar de 20 do corrente mez.

Caixa de Amortização, 19 de abril de
1907.- O inspector, N. C. de Lodo.
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Faço publico que, tendo se extraviado os •
titul..s da divida publica do valor nominal
do 1:000$, juro annual (105 % (ant. 6 %),
papel, e n. 58.716 e 58.717, anittidos em
1863 ; 70.49 e 70.460, emittidos em 1865
80.436 e 80.437, emittidos em 1866; vão ser
expedid is novos titulos si, dentro do prazo
legal, não houver reclamação om contrario.

Caixa .1a Amortização, 15 de junho do 1107.
—O inspector, M. C. de Len,.

Intendenoia G-oral da
Guerra

O conselho do compras desta repartição
:recebe propostas no dia 3 do futuro moz do
•julho, até ás 12 horas da manhã, para o for-
necimento dos seguintes artigos, destinados
á confecção do fardamento:

210 botões dourados, pequenos, com an-
cora e estrella ;

360 botões dourados, pequenos, para
artilharia ;

157 botaes grandes, de massa preta,
para artilharia ;

189 botões pequenos, de massa preta,
para artilharia ;

184 botões pequenos, de massa preta,
para cavallaria ;	 •

163,250 botões de osso branco, pequenos:e
polidos ;

1.000 metfros do algodão do forro;
41 metros de p irmo azul ferrete, fino

e *encorpado;
10.000 pares de luvas de algodão ;

• 5.786 metros de aniagem ;
.31..400 moalthilas de brim ;

• •15a espadas-floretes, para Musicos ;
47.8%aaçaros de cadarço preto, de lã, de

• O rna" para praças ;
• 159 metros de cadarço preto, de lã, de

Ou2,018, para °filmes e inferiores
do estado-menor ;

140 metros de morim de forro ;
15.000 metros de algodão branco, trançado

e encorpado ;
12.000 metros do brim branco, liso, do

02,50;
100 cinturões de couro branco, para

• musicos ;
100 chatelaines do metal branco ;
100 fiadores de retroz, verde e alna-

rello ;
100 cometas «Rio Apaa ;
100 bandeirolas para clarins.

As pessoas que pretenderem contractar
esse fornecimento deverão apresentar
amostras dos respectivos artigos, sem as
quaes não serão tomadas em consideração
as propostas apresentadas, e documento da
caução de 1:a60a, feita na Direcção Geral
de Contabilidade da Guerra.

Para habilitação a esta concurrencia os
pretendentes deverão apresentar, até o dia
1 do mez de julho futuro, requerimento pe-
dindo para tomar parte na licitação e ins-
truido com os seguintes documentos: cer-
tidão de contracto social, prova de ser
negociante matricWa,do e bilhete de imposto
de casa cemmercial, relativo ao semestre
fluente ; e outro pedindo guia para fazer a.
caução, supra mencionada.

As propostas devem ser em duplicata,
geadas as primeiras vias, eseriptas com
tinta preta, sem rasuras e assignadas pelos
propinas proponentes, que deverão compa-
recer ou se fazerem representar legalmente
na occaaião da sessão por meio do represen-
tantes que exhibam procuração para taes
fins, e sem as quaes não poderão tambem
a.asignar os competentes contractos; devendo
fazer nas referidas propostas a declaração
de se sujeitarem á multa de 52/a, caso se re-
cusem a assignar o respectivo contracto.

Outrosim, previne-se que o prazo maximo
para esse fornecimento será de trea mezaa.

Primeira Secção da Intendencia Geral da
Guerra, 25 de junho de 1907.—Pelo chefe de
micção, 20 tenente Affitt!to Fortes de ..11utta-
manto Id.

Estrada de Ferro Ca'Sntrati do.""

CONCURRENCIA PARA FORNECIMENTO DE U3Z,It.
BALANÇA DE PONTE (WEIOUBRII)GE) DE UM
METRO DE BITOLA, PARA PESAR caana.::.

ás jAhortas do dia 29 do "Tiroximo mez (b•
agosto, ma intendencia desta estrada, etaaa)

kilogramfhas, devendo kff • prtaforina de

recebidaa propostas para o fornacimexto

metro do isitola, para pesai; cai	 (e 30.000

9a,80 de conaprintentoralavanca, apparelho
registradoa, e vir acampanhada de um dese-

uma baiana de ponte (weighbridge)alo uni

De ordelt da directoria, Algo publico que.

4I9

nho bem cotado, mostaando a fundação e
montagem de todo o apparellia. A concur-
rencia versará, sobre a idon adade do propo-
nente, prazo para a entrega e preço em li
bras esterlinas, não se obrigando a estrada
a amoitar a proposta mais baixa.

O concurreates deverão comparecer na diaae
intendencia, no dia e horas alma indicas,
com as propostas fechadas, devidamente sol- •
ladas, datadas, assignadas, com indicação
de suas residencias, e deverão exhibir, em
separado, no acto da entrega da proposta, o
recibo da caução de 500a, previamente feita
na thesouraria desta estrada, para garantir
a assignatura do contracto e beni assim a
prova do estarem quites com a fazeada fe-
deral e municipal quanto ao Pagamento dg
impostos de alvar.;, de licença para o esor:
cicio de negocio, prolls.ão e industrio,.

O cioncurrentes declararão acceitar as
instruoções estabelecidas para o serviço do
concurrencias.

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Brazil, 28 de junho do 1907.— O secretario,
Manoel Fernandes Figueira. 	 (•

PARTE COMMERClkii
Camara Synalcal dos Corre..

toros de FandowIubijco
da Capital Federal

CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA
METALLICX

90 d/v A' vista
Sobre Londres.. . 	 	 15 11/64	 IS 1/32

9	 Paris 	 •. • • $62.9	 t.,.,.7 •
s Hamburgo 	  •$776	 ;*7a7
s Italia 	 	 —	 $640
l• Portugal 	 	 —	 5:3*)3
s Nova York 	 • —	 3310 •,tk • •

Libra esterlina, em marfa 	 	 Imos •

	

Ouro nacional, em \alies, por 1$000	 4793

CURSO OFFICIAL DOS FUNDOS PUBLICOS
E PARTICULARES

Apolices geraes de 5%, miudas. 1:030$000
Ditas idem idem, de 1:00.4 	  1:030$000
Ditas do Estado de Minas Geraes,

de 1:000$, 5%, port . 	 	 833$000
Ditas do Estado do Rio de Ja-

neiro, de 100$, 4 %, port 	 	 68a5a0
Banco do BraziL integ.... . 	 	 130a000
Comp. Geral de Seguros, c/30 °f. 2
Dita Viação Forrea Sapucahy 	 	 29.O00

	

Dita Transporte e Carruagetla• • •	 80a006
Dita Ferro Carril do Jardim Bo-

tanico 	 	 •	 	 233000
Debs. da Comp. Mercado Muni-

19opoa.
Dictoipadla Comp. Fabril S. Joa-

quim 	 	 2044002

Secretaria da Camara $yndioal do Rio dt

da 
iwineirpoa.,28832ade iQjzoip.: 49 1997..:7A-.1. CAI

Faço publico que, tendo se extraviado os
titu'os da divida publica do valor nominal
do 1:000$, juro animal do 5 % (ant. 6 %) o
ns. 6.84-) a 6.847, emittidos em 1837; 71.006
a 71.011, emittidas em 1865 ; 31.105 e 31.10a,
emittides em 1844 ; vã ) ser expedidos novos
titulos si, dentro do prazo legal, não houver
recai maaio em contrario.

Caixa de Amortização, 15 de junho de
1907.-0 insaector, M. C. de Lao.

De ordem do Sr. capitão de mar e guerra
capitão do porto, intimo aos proprietaalos caas
embarcaç - es arroladas no trafego do poria
(com eacepçao das movidas a vapor) a apre-
sentai-as no caes da capitania, dur inte o
mez de julho, para serem inspeccionadas,
devendo tambem apresentar os arrola-
mentos e as licenças do corrente exercicio,
sob pena de inc. rrer na infracção prevista
no art. 168 do regulamento annexo ao de.
ereto n. 3.929, de 20 do fevereiro de 1901.

Secretaria da Capitania do Porto, "Rio de
Janeiro, 29 de junho do 1.ar37.—Josa A. Airosa,
secretario.

Ministerio da 1nIarin.ha
ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL

Repartição da Carta Maritima

AVISO AOS NAVEGANTES —N. 27
Estado do Rio Grande do Norte

Porto do Natal
De ordem do Sr. almirante chefe da Re-

partição da Carta Maritima, aviso aos nave-
gantes que a boia, «Baixinha», á entrada do
porto do Natal, Estado do Rio Grande do
Norte, acha-se fiara de sou legar por ter
garrado.

Novo aviso communicará a sua reposição.
Secção de Hydrographia, 28 de junho de

1907.— João de Andrade Leite, chefe de
secção.

Fabrica de Cartuchos e Ar-
tificioso de Gi-nerra.

De ordem do sr. tenente-coronel director
faço publico que, nesta secretaria, até o dia
1 do mez vindouro, ás 2 horas da tarde, se-
rão recebidas propostas para o fornecimento
de tres cavallos para montaria de ()didacta
conformo o officio da Intendencia da Guerra,
de 18 do andante.

As propostas deverão ser fechadas e em
duplicata, devidamento datadas, selladas e
ASSignadas.

As demais informações serão dadas na
alludida secretaria, todos os dias uteis.

Secretaria, 20 de junho de 1907.—Alferes-
alumno Genserico de Vasegneeiloi secretario
tutoria°.

Capitania do Porto
•EDITAI,	 ••

~Mi
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• AlliNUNCIOS

Montepio dos Servidores do
Estado

De ordem do Sr. presidente e em cumpri-
mento ao disposto no art. 77, §9 0 dos esta-
tutos, convido os Srs. socios a se reunirem
em assembléa geral em 1 de julho proximo,
á 1 hora da tard;), para posse da nova di-
rectoria e approvação do parecer da com-
missão de contas.	 -

Rio de Janeiro, 21 de junho de 1907. —
Francisco Ferreirp Braga, secretario.	 (•

Companhia Merendo Munici-
pal do rtio de Janeiro

No escriptorio.desta companhia, á rua da
Alfandega n. 4, sobrado, das 12 horas da
manhã ás 3 da tarde, se pagará, do dia 1 de
julho noximo futuro em deante, o 8° coupo,.
do: deblntures de sua emissão.

Rio de Janeiro, 28 de junho de 1907. —
Theodulo Pupo de Moraes.	 •(•

•!anho 1907'

-2.taas,;,••. •	 •1],a1-t.	 I • AUÇ.. 4,
 Lo,j. •	 Tiran-.

_ toillida4r

Extracto

• CAPITULO I

•INDa ger. • . e seus
•

Art. I.° À Auge•7e Bén. • . Loj. • . Cap..
União e Tranquillidade (2° da •Ord .•.) ao
Ord.. do Pud. • . Csnt. • . fundada em 21 de
junho de 1822, do Rit. • . Mod.., sob os
Ausp. • . do Muito Pod. • . e Subi.. Gr..
Cap.. do Rit. • . Mod. • , no seio do Gr..
Or.. do Brazil, tem por fim o estabelecido
ra Constit. • . e Reg.'. Ger.. da Ord.'. e

• re,get-:e-ha pelo presente reg.. part.. e
tais rosoluçbe•adoptadas pelo poder com-
petente.

São seus fins : Soccorrer, proteger e defen-
der todos os seus membros e trabalhar pelo
engrandecimento da maçonaria e aperfei-
çoamento moral da humanalade.-

Sede: Nesta Capital.
Tempo de duração: Indeterminado.

Da administraçdo e commissUes permanentes

Art. 12. A administração da off .•. é com-
posta dos seguintes funecionarios : •

Ven. • ,, 1° e 2°'VVig.•., Orad. • ., Secr..,
Thes. •„ Chan. • , 1°, 2° e 3° E.Exp. • ., Mestr.-.
de CCer. • ., Arch. • . e Colir .• .

§ 1.0 Os cargos de Orad..., Secr.., Thes.•.
e Mestr. • . de CCer. • . terão adiuntos.

§ 2.° Os funecionarios terão as attribui-
ções definidas no capitulo 9° do Reg.-. (3er...
da Ord.. e a re4pectiva eleição bem como
a  ir i1arnto4n ffir-ttuba,_ni.  Anorta stalemzk
nada na, mesma lei.

§3. 0 Será substituido o funccionario em
exercido que faltar a tres sessões seguidas,
sem motivo justificado. .

Art. 13. Haverá tres commissões perma-
nentes na Off- ., que são:

Finanças,
Central,
Beneticencia,
eleitas de ancÔrdo com o art. 287. do

Reg.. Ger.. da Ord.. e ás quaes incumbe
• O que dispõe o Ctottedlo 10- da mesma lei.

A loja é representada em juizo e fôr&
deite pelo veneravel.

• •CAPITULO VIII0*.o.

3	 DAO FINANÇAS

Ar: . 4	 patrimonio da off. • . será
a ,•et•; • azio •Job o • .titulo de (Loja Maçônica
i. •.a . .;)	 .• r.oquillidades e será

li yro especial e constará perfei-
• • . • ..tiscriminado nos respectivos ba-
1:, n 1(.•• n -* !: ;1 . thesouraria. •

	

i-..•	 thesoureiro não poderá: reter
t, Nrier, sob pena de ser responsab i liza-

• :s ene a quantia de 200$, depositando
• ta em estabelecimento de credito .

	

.	 t'a Off. • .. até, que attinja a somma
;,,..• • a compra de apolices da divida

•

!,.• • ) thesoureiro é obrigado a
ine4es de zfenbro e junho de

aitno, im ba'zinçe Mrcumetanciado da
•,.i,.a ,•;• ,sgeza do ultimo Semestr.

'tri •aã•is fox:dadores : •	 '
ii.ifningos .TOSé dê

.
 Freitas (Cabral).

. •;• •,i3 de Paula Vascoacellos
. •

•

OFFICIAL

1

 Joaquim Gonçalves Ledo (Diderot).
JosiS Cleinente Pereira (presidente da Ca-

mara, é do SenadO). •
Jose' Doininjos de Athayde .Moncorvo

(capit qo 'de •rn,ar e'. güerraj, , ("	 : : ' •
Jóiié. D:as rainargià (Ciai' elarit:). • 	•	 ' t
Padre Manoel Telles Ferreira Pitta. •
Manoel-Joaquirn de M.:nezes.
Samuel Wook ;e outros. 	 •

- Os • irmãos não vespa i idem subsidiaria-
mente pela: obrigaçoes que coutrahirem
seus representantes em nome da loa.

Dirotoria actual
Ven. • . Azoto:lio P menta Guimarães.

- -1 0 vig. • . •-José -Vasconcellos Fernandes
Granja.

2- . v)g. • . ArthUr Soares.
Orad . • . Arthur Gerhardc-
Seo. • . Joaquim Ovidio da Silva Castro.

•+Tiles. • . Antonio Jo:AS Pereira Rainha.
•

Instituto Cconatnek-cialI
ReSUMO dos estatutos

O Instituto Commercial, fundado nesta
• Capital, em 2 de abril de 1903, 0 reoonhecido

officialmente pelo decrèton. i.32, de 7 d'h
juabo de 1905, flea reorginizi,d5 regetulb:ze
de ora avante pelos presente% •tXtutoi, que
constituem a sua lei organica o que ,,;11e dão
personalidade juridica, nos te~ da lei de
10 setembro de 193.

O Instituto Commercial Ó urna associação
'cooperativa deprofessores, dirigida por uma
directoria comptsta de um d•reetor . pre •
sidente e um director technieo, e t • m por
fim a propaganda da instrução commerctal
e outros assumptos de interesse para o
desenvolvimento; econornico do paiz.

A sua séde é na Capital da Republica.
A sua duração , é por tempo illimitado.
Os socios não reloondem subsidiariamente

..p.e.:cia noutnromi53os contrahidos pela di-
rectoria em nomq do" instituto; • -
• O rpresentantio juridico do Instituto Com-
mercial é o director presidente, que o re-
presenta para com terceiros e no fôr°.

Aporovados em assembléa g •ral extraor-
dinaria, realizada na sede social, Avenida
Central n. 133, em 28 (1,t junho de 1907, —
Dr. Hermann Fleluss, director presideute.—
Dr. Manoel CurMlo de Mendonça, director
technico.

Apontamentos para o Dia;
cionario Geographico do Brasil,'
pelo Dr, Alffiedo Moreira Pinto,
contendo a descripçã.o de todas
as cidades, v illau. edillelus,
Ires grossos volumes 	

A.s minas do Brazil e
sua Legislação, pelo

. Dr. J. Pandiá Calogeras, l • vo-
lume 	
Idem', 2• volume 	
Idem. 3° volume 	

	

Boletim -da Y'roprie 	
da,de Industrial, Wel-
culo 4° (abril) 	

Collecção de Leis de
1903. em 2 volumes 	

Colleeção de Leis de
1904, em 2 volumes 	

C)orog-raphia da Pro-
vincla do Ceará, por
José Pontuou de A. Cavalcanti.,

Cod l igo Penal da Re-
pabllea. dos Estados

-Unidos do 13 razil, coe-
visão das penas, fiança. pre-

jortpção, systema penitenciado,
• cellulas, etc., por um magis-

trado mineiro 	
Consolidação das Lets

das Al Pandegas e Mu-
sas de • Rendas 	

Cónstituição e Leis Or-
gia/lb:meada. Republica,

Ca,rta.Geographica. de
Matto Grosso, por Fran-
cisco Antonio Pimenta Buem —

Carta oeo raphIoa da
Republica., peie Dr. Cro-
ckatt de Sá 	

Carta" Jesuiticas, do
padre maneei da Nobrega (1649
a 1580), de Valle Cabral 	

Carta chorogwaphioa
da. provi ela de
San ta Catlbarina, por
Jo-é Joaquim Machado de Oli-
veira. 1842 	

Carta geo-hydrogra	

	

phica da 114a e ca 	
nal de Santa Ca thari-
na, 1830 	

liaiecionario dos ver-

	

bos irregulares, por C	
do R 	

1111coiona.rio Gkeogra-
phico das Minas do
13ra7.11, pelo Dr. Francisco
Ignacio Ferreira 	

BlocionariO131bliogra-
phioo Brasileiro, con-

•tendo noticia dias obras e as
biographias de todos: os es-
crip toras brazileiros, pelo Dr.
Augusto Victoriao Alves Sa-

	

cramento Blake, 7 grs. vols 	
m 8° 	

'esboço Blographico
de Abra/são Linooln,
traditecã.o do capitão de fragata
Orozimbo Moniz Barreto 	

zwaid,t1 ta,st., de Lm Fon-
taine, vertidas e annotadas
pelo barão de Paranapiacaba,
2 grossos 'volumes em 8°. 	(--,:enera et species Or-
ellidearuin Ni:ovaram (pias col-
logit, descripsit et iconibus illus-
travit , J. Barbosa Rodriguez,

• 2° volume 	

•

• Imprensa Nacional
Acham-se á venda na thiosouraria desta

repartição :

24000

8$000
0*(100
(4000

1$500

10$000

10$100

1$000

3$000

4000

5$000

12$000

10$000

'4000

4$000

8$000

1$000

4000

1$500

$500

5$000

1$000

Rio de Janeiro —Imprensa Nacional —
•


